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PREFEITURA MUHICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

SOLICITAÇÃO DESPESA

Prefeitura Municipal de Capela do Alto AlegreINTERESSADO(s):
Contratação de empresa para pÍestagão de serviços no Levantamento

Planialtimétrico Cadastral de acordo com as necessidades do Município de Capela do
Topográfico

Alto Ale
OBJETO:
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CONSIDERANDO que a topografia é um instrumento fundamental para a

implantagão e acompanhamento de obras de todo o tipo, tais como: obras viárias,

edificações, urb es (loteamen tos), movimentos de terras, obras de

a propiciar, principalmente, um

co s, áre4 localizzção,
sobre o tereno destinado a

estudo executivos.
É ,::s*t*-r*1§e&-

CON
medi

o ue o levantamento deve ainda, compatibilizar
desníveis e as respectivasares, e§

tol em função métodos, processos e

os atí com a destinação do
não exceda os

e

ossuem técnica
Possuem baixa
bem definidos,
se deve ao fato

ta e verificação das

tação gréftca elou

determina a legislação,
Ex" providências cabíveis

de em para prestação de

conforme descrições
desta Secretríria§Ef{t *§§* 'sy'{.§§ ;

cla em anexo.Conforme of,SPf,CIFICAÇÔES:
R$ 49.391,66 (Quarenta e nove mil trezentos e noventâ e um reais e sessenta e seis

centavos
V. ESTIMADO:

PERÍODO DE ÀQUSIÇÃO: até 31/t212023
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PREFDITO

E]ü[:0210312023.
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PRÊFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIAfi

1$8§

Após análise da conveniência da contratagão pretendida e constatagão da necessidade dos serviços acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação
( ) Abôrtura de processo Administrativo objetivando a ptílica de atos sequenciais ordenados e interdependentes

exigidos na lei 8.666/93 e tramitação pelos Departamentos:
I - Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentíria para fazer face à despesa;

2- Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

TO

ANALISEDO GE,STOR

contratâção pretendida.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

;i. Iil:.:

TERMO DE REFERENCIA

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetos e elementos descritivos para a
Contratação de empresa para prestação de serviços no Levant mento Topográfico Planialtimétrico
Cadastral de acordo com as necessidades do Município de Capela do Alto Alegre/BA.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.

L3. Natureza da contratação: Prestagão de Serviços.

1.4. Regime de execugão: indireto.

ntar a assinatura do respectivo)1.5. Prazo de vigência da con
instrumento contratual.

2.1. A conlratação de empresa
necessidade da Contratação
Planialtimétrico Cadastrrl de
tanto, a Administração
a estipulação de critéri

2.2. Assim, sugere a
especificado, sob
economicidade e

consideração, con

aferi

até

RefgÊnc

M

J
a

era

faz-se necosúria em vista da
LêYantametrto TopogúÍico
pela do Alto Alegre/BA, para

custo-benefi cio mediante

do objeto acima
dos princípios da
sendo levada em

, portanto,

gr€' VI

dos r9os em

Prestação dos Serviços no

ia até o dia 3l de
conform idade com

o

33
no presente caso, a econ tc

3.1. Os serviços ob

3.2. Os servigos
dezembro de 2023, con
a proposta comercial

3.2.1. CabeÁ única e exclu

no

pe

e
Município de Capela to Ale
3.3. Caso o objeto não itantê não o aceitara e
lavrara termo circu
responsabilidade.

, sob pena de

4.1. DAS OBRTGAÇÔESDA CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necesúrios para que a CONTRATADA possa executar os serviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total conespondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a conhatada;

4.1.4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigagôes dentro dos prazos
estabelecidos;
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

,t

4.1 .5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do confato por meio de um representante da Administração especialmente
designado para tanto;

4.1 .6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fisca[ devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orgamenüírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços co recurses necessários ao prefeito
cumprimento das cláusulas

4.2.2. Aceitar os acréscimos e

Prefeitura Municipal de Capela
stos pela adminishação da

Lei 14.133121;

4.2.3. Responsabilizar-se por to os aos seus empregados no
cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais Alegre/BA e/ou a terceiros,
assumidas.provocados par ineficiência ou i

4.2.5. Manter durante
de habilitação e quali

ção todas as condiçõess

4.2.6. Responder
de força maior, a
de 48 (quarenta e

4.2.7. Não transferir a
subcontratar qualq
ou na minuta de c

4.2.8. Responsabil
taxas, fretes, se

incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-á a t

e

to

caÍem

n e

ia de motivo
TANTE no prazo

s assumidas, nem
eÍno de Refer€ncia

fiscais, comerciais,
dam ou veúam a

anexos, que integram este

ou dos materiais

contrato, independente da

4.2.10. Reparar, conigir, tal ou em parte, os serviços
efetuados em que se

empregados, a critério
4.2.11. Utilizar em executados, de
conform idade com as rgor;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura Municipal,
o Sr. Rayan de Oliveira Matos, inscrito na matrícula sob o no 201073, respectivamente, aos quais competira dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.
5.2. Afiscalizaçdo de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigões técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.133/2021.
5'3. O fiscal do contrato anotaní em registro próprio todas as ocon€ncias relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualrnente envolvidos, determinando o que for
necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade
competente para as providencias cabiveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O valor previaÍnente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugão do objeto;

6.2. O valor estimado sení definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art. 23 daLei no 14.133, de 2021.

6.3. O orgamento estimado da contratação teú canáter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a
elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não os órgãos de controle intemo e externo.

Será selecionado o fomecedor
global, desde que apresente a

a menor pÍoposta por valor

7.1. HABTLTTAÇÃO JU
7.1.1. A llâbilitação Jurídica intes documentos:

a) Regisho Comerci no
b) Ato Constitutiv em se tratando de

sociedades consolidada e, no
eleição de seuscaso de

admin
c) inscrição do to em exeÍctclo;
d) Decreto de autor ionamento no país, ê

ato de re quando a atividade
asslm o exl

7.2. REGI]L
7.2.1. A Regularid
documentos:

dos seguintes

a) Prova de inscrição no lo (cNPJ^aF);

negativa de débitos
Receita Federal do

b) Prova de Regu paÍa

Ministério da F

c) Prova de regular re vo

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFTCAÇÃO ECONÔNtrCO-IINAITTCEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a âpresentâ oo dos
seguintes documenúos:

a) Ce(idão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da
entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade,
será considerada válida a certidiio com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

FONTEELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIYIDADEUNIDADE

de
ídica 1.500.0000

e1032 - Pa
ias Urb

0814 - Sec. Municipal de

lnfraestrutura e Serviços
Públicos -11

os

federais, estad
fundamento na Lo

Municipais;

e

a

e

êm
la Assoc

ao critéri
l{ &

nto e
ove

R§ 19.795,00I 36Levantamento
uadras e afins

R$ 12.133,33::bb,,u {,l,[ü !E{&!:
Movimen

2

R$ 0,21 R$ 5.250,00M2 25.000J Levantamento TopográÍico para A I

R§ 3,82 RS 12.213,33M 3.200Levantamento Planialtimétrico Semi-Cadastral para vias
urbanas

4

7.4.1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovagão de aptidão para o desempeúo de atividade peÍtinente e compatível em caracteísticas,' qr*iidud". 
" 

p.-o! 
"o* 

ó objeto da lici-taçao, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.l. Os recurses para cobertura das despesas deconentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

seguinte dotação orçamenúria:

9. l. A contratação será realizada endo observar as leis, decretos,

regulamentação, portarias e norm diretamente aplicáveis ao objeto

da contratação, inclusiv p

9.2. Na elaboração doo
municipal, estadual,

Códigos, le
Normas brasileiras
Normas regu lam

Outras normas

Para efeito desta
global é de: R$ 49.391,66 (

toda a legislação

de tabilidade do prego

e seis centavos).

Capela do Alto Alegre/BA, 02 de Março de2023.
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MTVIOS & FRANC0 CONSITUIORIA U SIIRVICOS [.'IDA

cNPl:4520476í000].67
Puâ loão ZâcâÍias Guimaíãe5 n" 134
Nova Fárimâ-BA I C€P: 44.642.000
Pedro Fránco - 74 9 993a'0965 | lgor Mâtos'75 9 AA4'945

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE /BA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES

PROPOSTA DE PREçO

DATA: 14 DE FEVEREIRO DE2023
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRÉ
ASSUNTO: SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

soLtctTAçÃo DE SERVIçO

TABELA 1: DESCRIÇÃO DOS SERVIçOS

DOS VALORES: Para alender os objetos descritos neste documento, o valor global e de R$

48.585,00 (quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e cinco reais).

Manteremos válida esta pÍoposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
O prazo para êxecuÇão dos serviços será imediato.

Declaramos expressamente que: Concordamos integralmente e Sem qualquer restrição, com todas

as condições da contratante.

Capela do Alto Alegre - BA, 25 de fevereto de 2023

& 0livein
E,.6tt{l{à80 ovlt

l{..6ttBlsÍ

SERVI S DE TOPOGRAFIA
VALOR TOTAL

(R$)QUANT,
VALOR

uNrT. (R$)UNIDITEM DEScRTçÃo

R$ 19.425,000,35M2 55.500,001
Levantamento Planialtimétrico de áreas de
praças, quadras e afins;

R$ 12.000,001,20M2 10.000,002
Acompanhamento de TerraPlanagem

o de Movimentaçáo de terra
e

Quantificaçã
R$ 5.000,000,20M2 25.000,001 aÍa AsbuiltLevantamento Topo ráfico

3,80 R$ 12.160,003.200,00M4
Levantamento Planialtimétrico Semi-Cadastral
para vias urbanas

R$ 48.585,00TOTAL GERAL

IGOR MATOS DE OLIVEIRA
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-BA 0521235995
SóCrc ADM



s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURIDICA

NTMERO DE TNSCRTçÀO

43.20i1.763/000147
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃoEDES 1TUAçÁO
CADASTRAL

E õEEEffiRA
19Nü2021

MATOSAFRANCO CONSULÍORI.À E SERVICOS LTDA

1 LO DO ESTABELECIMEMTO (NOl'rE OE FANÍÂS| )

MF CONSULTORIA E SERVICOS

PORTE

ME

E DAAÍIVIDADE E

7í.í 2.{r{r0 - Sorvlçor do engonharlg

o E oEsc otcÂ

206-2 - Sociodâde EmpÍêsáÍla Llmitada

LOGFÁDOURO

R JOAO ZACARI,AS GUIMARAES
NÚMERO

131
aoMPLEMEtÍTo

CEP

44.642{00
úlRRoDrsrRrÍo
CENTRO NOVA FATIiIA BA

ENDEREÇO

MFENGCON@GMAILCOM

TELEFONE

(75) E2í4.9r47/ (75) E290.0753

ENTE FEOERATNO RE (EFR)

ATIVA í9/0812021

MOTTVO OE

ESPECIAL
ESPECIAL

36.006{2 - Oistribulção d. água poÍ Gamlnhõe!
37.02-9{0 .Atividâdós rêlacl;nãda6 a êsgoto, excêto a gostão dê rêde'
38.í14{0 . Col.to de resíduo! não'geilgolo!
3E.í2-240 - Colota dq rcsíduor p.rigosos
4í.204-00 - Con6trução de 6dltÍclo.
42,1't.1{í - Consttuçáo de rodovl.s e ÍsrÍovlaa
42.í1-1{r2 - Pintura para slnalizâçâo em plEtaa rodovlária3I aêroportos
42.í2{{X}. ConstÍuçâo de obrd! dê aÍte saPociais
42.13{{rO. ObtaB do urbanização ' ruas, PrEç.. e calçâdâa
4r.2Í.941 - Con8trução de baÍrâgons ê rePresas para gorãçáo de enorgla.slétÍica
42.2í.9-lr2 - Constru;ão do ostaçóoB o rede! de distribulçâo do-ênorgls €lótrica

42.21-9{r3. Manut€nçào do r.do8 de dlstÍlbulçáo de on€rgls elátÍlca-
;i:ti.i4i . ôqf31rrç}; ae reaee ae aUsiãàriánto ai egíi, cor*a de elgoto € conltÍuçó€s corrolat s, oxcato obrae dê

lnlgaçáo
42,22.7{2 - Obra3 de lÍdgação
42.92{{í . Montàg€m do esúuturas metállcag
42.99.5.,0't . Constúção de lnstalrções oEPoÍtlvas o rêcreatlvas
42,99ó.99 - Outlas oiras dg engenhada clvll não esPêclÍlcadas antêrlomonto
43.íí{{t - O€mollção dê edlíclos o outÍas gatruturas
i(}.ll{{2 - Prêparação dê cantêlro e llmpeza do toÍÍêno
43.126.00. Pêíuraçó€s o 3ondagêns

tcAsIGO E DESC OAS ATIVIDADES

o9to2t2023 22"40 abouLblank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.803, de 27 de dezêmbro de 2018'

Emitido no dia O9ro2l2O23 às 2240to8 (data e hora dê Brasília).

aboutblank

Página: í/3

1t3



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIçÃO

43,204,763rc001ô7
i,ATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA OE ABERTURÁ

19t0an021

NOME E

MATOS&FRÂNCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

E oa§ AlvtoÁoEs SECUN

43.í 3.910 - Obras dg tgrr.plonagem
,|:t,l 9-3-00 . Sêrviço! do prgpaÍação do tronsno não ê6peclilcados anlotloment
,(',21 4lX) . lnstâlação o manut nÉo olóElcr
43.223{11 - lnstalaçõ€r hldráulicas, 3anltáda! ê de gár
43.22342 . lnstalação o manutênção do llltomas centralr de ar condlclonãdo, do v.ntllação o roíÍigoração
43.30.4-01 - lmpermeablllzlgão om obÍr! do engenharla çlvll
43.30.443 . Obras de Ecabamenlo em goalo o ostuque
43.30.1.04 - Sewiços dê plntura de odlflclo! om geral
43.30.H5 -ApllcaÉo do rgvgstimsntot e do rêsinas em lntgÍlores e extsíorsa
,(t.9í a{ro - Obras dê tund.çóea
43.99.í{rí -Adminirksçáo do obraa
,13.99.í{r3 . Obras de alvensrla
47,i14{.99. Comércio vargllgta dê matsrlals do constÍugão om gEral
49,23.0.112 . Servlço d. transporto de p.seagolros - locação de automóvola com molo rta
49.24{40 - Transpoío escolat
70.20.4,{X, -Atlvidadea do consuhoÍla om gcatào empressrlsl, cxceto con8ultoÍla tócnlca o8pecmcâ
71.íí.í.00. SeÍvlçG d. aÍqultetur.
71,19-7{11 . SeNiçor de cartogr.fia, topog.atla . geodó8la
7í,'t9.7.{13 . Sorviços de dGenho tócnlco relaclonado3 à arqultstura e engenhaÍlâ
7í,í9.7.04 . Serviços d€ pgrÍcla técnlca rolaclonados à s.gurança do trabalho

E OA NATUREZA

2082 . Socledadê Empretárle Llmltada

LOGRÂDOIJRO

R JOAO ZACARIAS GUIMARAES
NÚMERO

1U
COI]PLEMEr,ÍTO

CEP

44.642{'00
aÀRRO/DlSrRltO
CENTRO

MUNIC

NOVA FATIMÂ

ÉNõÉaEç-o ELEÍRôr.rco
MFENGCON@GMAILCOM

TELEFONE

(75) 82í 4.9í 47l (75) 82904753

ENIE FEOERANVO RESPON vEt- (EFR)

ATIVA

oaT o
191OAt12021

rúoTtvo oE sll

ESPECIAL DATOS ESPECIAL

BA

091O2J2O23 22i40 6bouLblank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0910212023 às 22140:08 (datâ ê hora de Brasília). Página: Al

aboutblank 2t3



*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NtrMERO OE INSCFIç,\o
,a3.204.7631000'í 47
MAÍRtr

CoMPROVANTE DE INSCRIç Ão e oe sruaçÃo
CADASTRAL

DAÍA DC ABEÂTUFTA

1efran021

NOME EMPRESARIAL

MAÍOS&FRANCO CONSULTORI,A E SERVICOS LTOA

€ 0'6 ATMDADES

77,11.t {r0 . Locação do aulomóvela ggm condulo.
77.3í.4{rO -Alugúol de máqulna! . oqulPamentos agrícolas aom opêrador
zz.iz.Z+l -luãuet ae máquinat e equlpamêntos Pàra construção lom oPoÍâdor, oxceto andalmês
77.32-242 - ÂJugual do andalmê!
zz.àõOls - Afuõ"et a. p.lcos, coborturas ê outra! ostrulurt. do uro temporá o, excêlo andalm'!
78,10{-OO - Seloçáo o ageEclamonto de mãodoobra
E2.íí-3{rO - ServÍço! combinâdo! do oscdtótlo o .Polo adminlttÍalvo

E OESC DA NATURE'AJU otcA

20G-2 - Soclêdadg EmproráÍla Llmltrda

LOOFÂOOI'RO

R JOAO ZACARIAS GUIMARAES 1U
COIFLEMEt.ÍTO

CEP
,1,t.642-000

BAIRRODISTRIÍO

CENTRO
IIUNIC Pto

NOVA FATIMA

ENOEREçO

MFENGCON@GlllALCOM
ÍELEFONE
(75) 82í,í4í47, (75) E29lr{753

ENTE FEDERÂTIVO (EFR)

ÀTIVA

OATA DA CADASTFÁL

19lO8nO21

MOTTVO OE CADASTRÁI

ESPECIAL DATA DA

BA

0910212023 22140 aboutblank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 2018.

Emitido no dia O9/021202? às X2|40:08 (data o hora do BrasÍlia)' Página:3/3

âboutblank 3t3



BASAilTE
ENGENHARIA & CONSÍRUçOES

PROPOSTA COUERCIAL

Capim Grosso - Ba, 16 de fevereiro de 2023.

Â

PÍefeitura Municipal de Capela do Alto AlegÍe - BA

ESTADO DA BAHIA

Pela pÍesente submetemos à apreciação de V'S'as a nossa proposta relativa à

prestação de seruiços elencados a baixo:

SE OS DE TOPOGRAFIA

valor Total R$ 49.945,00

RASANTE ENGENHARTA, CONSTRUçÔES E SERVTçOS - CNPJ: 37.203.075/000í€0
AV. TANCRENDO NEVES n.o 139, CENTRO, CAPIM GROSSO-BA TEL.: (74) 99921-3751

contatorasante@gmail,com

Iotalquantidadê PÍeço Unit.UnidadeoBIETO / DESCRTçÃO

RS 20.535,00
Írl2 55.500,00

0r37

Levantamento Planialtimétrico
de áÍeas de pÍaças, quadÍas e

afins;

l,2O Rs 12.000,00
M2 10.000,00

Acompanhamento de
Terraplangem e Quantificação de

oümentâção de terÍa

0,21 Rs 5.250,00
Írl2 25.000,00Levanta mento Topog ráfi co paÍa

Asbuilt

R§ 12,160,OO
u 3.200,oo

3,8O

Levantamento Planialtimêtrico
semi-cadastÍal paÍa üas
uÍbanas



BASAl{TE
ENGENHARIA & CONSTRUçOES

A RÂSA rE E GENHARTA PROPõE PELA EXECUçÂO DOS SERVrçOS CÍÍADOS ACIMA, O

vAtoR ToTAL DE R$ 49.945,oo REArs, (QUAREÍ{TA E ovE HIl.' I{ovECEI{Tos E QUAREí{TA

E CIÍ{CO REAIS),

RÂSANTE ENGENHARIA, CONSTRUçÔES E SERVIçOS LTDA

cNPJ: 37.203.075/0001€0

JANDELSON FERREIRA DA SILVA

CPF:050.567.9í5-98

sócto AoMtNtsrRADoR

^il..l/- a-
E cÍxaÍtllJçôll t tERvEol Lm^

t7 tot orlrúot{a
EO..;cneÍnl D  Lv^

ctf, 0ro iar.lllx
üxI) 

^oxxúllroor

RASANTE ENGENHARTA, CONSTRUÇÕES E SERVIçOS - CNPJ: 37.203.07s/000',1-80

AV. TANcRENDO NEVES n.' '139, cENTRO, cAPIM GROSSO-BA TEL': (74) 9992í€75í
contatorasantê@gmail.com



&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

37.203.07sroqr1{0
i,ATRIZ

coupaovlHre DE tNscruçÃo E
CADASTRÂL

DE SITUAçAO OAÍA D€ ABERIURÂ
21t0612020

NOME EMPRÉSARI,AL

RASANTE ENGENHARI,A, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

OO ESIAOELECII/IENTO oc F NTASTÂ)

RÁSANTE ENGENHARIA, CONSÍRUCOES E SERVICOS

DIGO E DA AIIVIOADE E rcÁ

41.20-4-00. construçáo do edlrlclo!

EDE OA MTUREZÀ JU

206-2 - Soclodâde EmpÍêsárla Llmllâda

LOGRÁDOURO

AV TANCREDO IEVES
NIJME

í39
RO COMPLEMENIO

CEP
,1,1.69$000

BAIRRO/DISIRITO

CENTRO
MUNIC

cAPrI GROSSO

ENOEREÇO E

cONTAB LIDA OEVITTORIÂVAN IN@HOÍirAl L.COÍrl
ÍELEFONE
(7,1) 365í.0ííí

E TE FEOERATIVO (EFR)

str CAOASTRAL

ATIVA

OATÂ oA SIIuÀÇÃo cÂoasÍRAL
21t06t2020

MOTTVO OE SlÍ CAOASTRÂI

OAÍA OA SÍT

PORTÊ

TE

GO E OESCRI or§ ATtvtoaoÉs rcas sEcu
23.30-3.{rl . FabdcaÉo de estrutura! Pr6fltoldada! de concrgto armado, em sóÍlo o lob êncomenda
23,30.3.,02 . Fabdcsçâo ds artoílto! de clmênto para uso n! construeáo
36.006-02 - DlctÍlbuiçáo de água por c€mlnhóeg
37.02-9-OO - Atlvldadgs rêlacionad!! â osgoto, oxcêto ! gestáo dg Ígdes
38.í1.4-{r0 - Colotâ do rosiduos náo-Pedgoaos
38.12-2-00. Coleta dê Íêaíduoe porigolos
42,íí.í.0'l . Construçáo ds Íodovla3 e ÍoÍÍovlas
,r2.í1-í-02 - Plntura para ginallzâção em plgtas rodovlárlaa o agÍoPoíos
42.1 2-0.00 . ConltÍuçâo do obr.s de aÍto e3geclals
,lzí3&oo. Obras dg urbantsâçào . luas, pÍaças e calçadaa
,12.2í-9.01 - Construçáo ds baÍrâgon! e iepresas para gotrçlo de eneÍgia€lótrlcâ
42.2í-9{12 - Construção de estaçóos o redss do distrlbulÉo de enêrgia slátÍlct
42.21.9-03 - lúântdenÉo do rude! do dlstrlbuiçáo de energla elótrlcá
li.ZZ-t-O,t - Conehuçâo do Ísde! do âbasteclóento de ág-ua, coleta do 6goto o conatruçõos corÍglrtaa, gxceto obra! do

lÍrigação
,12.92-A-01 - túontágsm d€ estruturat mgtállcas
42.99-S0í - Conltruçáo ds lnEtslaçó6 6Poíiva3 c Í€croatlvas
42.99-$,99 . OutÍas obras ds €ngenhôrla clvil não 6pqclrlcâdas anterlomsnte
43,11-8-0í - DemdlÉo de €dlÍcloa o outras s§trutura8
,t3.tí{.{r2 . Propsraçáo dê côntelro o llmg€za de tsrrono
43.1 2-6{10 - Peíu.açóos s §ondâgenl

BA

16109122,14142

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1610912022 às í4:4í:38 (data e hora de Brasllia). Página: í/4
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDrcA

NÚriERO OE TNSCRtÇÀO

37.203.0761000í-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

OAÍA OE ABERÍURÁ
2110512020

NOME EMPR

RASANÍE EIGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

E DESC OA MTUR JU uoq
206-2 - Soclodado EmPÍe!áda Llmltada

!OGRÂDOURO

AV ÍANCREDO NEVES
NÚI,ERO

í39
COMPLEMENIO

CEP

14.695.000
BÀRRO/DISTRITO

CENTRO
Pro

caPtÍrt GRosso

ENOEREçO

GoNTABILIDAOEVITTORIAVANII{@HOT AIL.CO
TELÉFONE

(74) 365í.0ííí

EIVTE FEDERÂÍIVO RESPON VEL (EFR)

sl GAOASTRÂL

AÍIVA
DATA DÁ SIÍ CÁDASÍRÂt

21t05i20m

MONVO DE CÁDASÍRAL

DATÀ OA SiÍUAÇÁO ESPEC]AL

O'§ ATMOAOES

43.í 3.440 - Ob.as do tsrrapl€nagem
43.í9.3-00 . Sorvlços dg props.açáo do toÍrgno não espgcltlcrdoo antgÍlormentq
,t3.21.$00 . lnstslaçào e manutenção êlótÍlca
43.22.3.01 . lnstâlaçóss hldraullcâ!, sanitáÍlôa s do gás
43.29.1.1r,0 . Í{ontagsm 0 lnltslação dê 3lstemas o squlpamentos de llumlnafão I slnâllzâçáo am vlar Públlcaa, pono! e
aêroporto!
,13.29.í.99 - Outras obras de lnltalaçõgr am construçarN náo olPqclícâdas anterloÍmqnto
,13.304{í - lmpqÍmeablllzação om obrsr de €ngenharia clvll
43.30-4.03 - Obras dq acabamento om g93ao I9rtuquo
43.30.4-0ií - Serviços de plntur. de ediÍlcio3 em g€Íal
,í3.30-4-lr5 . ApllcaÉo do Íovoltlmgntos I dg Íoolnas 9m lnlgtloro3 o oísrlon93
,13.30"+99 . OúÍas obrág do lcâbanrqnto da conatruçáo
,13.9t4-00 - Obras de tundâçõo8
43.99-1{1 - Administraçâo de obra3
43.99-í.02 . tlontâgem e dggmontagsm de andalmes € outras gstruturas temporárlas
43.99.1-03 . Obras do alvonarla
43.99.í-04 . S€rvlços d9 opoÍaçáo e Íorngclmento d0 gqulpamonlos pala tÍanspoío Iolovação do caÍgaa e P€ssoaa psra

u!|o om oblaS
43.99-í{5 - PerÍuraçáo e conttÍuçâo de Poço! de águâ
,t3.99-í-99 - Serviço3 ospocbllzados paÍa conruu(áo não sspecltlcâdoa anteÍlomento
49.23-0-02 . SoÍvlço de trânapoÍto ds Patsrgelroo - locaÉo de âúomóv.ls com moloÍlata
49.29.9-Ol - Transporte rodovládo coletivo d€ parsrgeiros, 3ob l9glmo ds Írotam€nto, municipal

UF

BA

16109122,14142

Aprovado pela lnstÍuçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no die 1610912022 às í4:4í:38 (data e hora de Brasllia). Págir.a: A4

2t4



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NÚMEFO OE INSCRIÇÁO

37.203.0761000r.80
ÍriATR|Z

COMPROVANTE DE INSCRI çÃo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

OAÍA OE ABEFIÍUFIÁ

21t06t2020

NOME EMPRESAFIAL

RASANTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDÂ

GO E OESCR DA NÂÍUREZA JUR

20&2 - Socledado Empí"sárla Limltada

LOGRÁOOURO

AV TANCREDO }IEVES
NÚMERO

t39
COMPLEIT

CEP
ir4.69$000

BÀIRRO/DISTR

CENTRO
Plo

caPfii GRosso

ENDEREÇO ELETB

coNTABtLtDADEVTTTORIAVANIN@HOrrúAlL.COi'
TELEFONE

(74) 365r-0írí

ÉNTE FÊoERATtvo RES (EFR)

CADÁSTFIÂL

ATIVA

CTDASTRAL

21106t2020

ÍoTlvo oE CÂDASTRAL

ESPECIAL EúTA ESPÉOA!

49,30.2.01 . Transpo.to rodovládo do carga, gxceto
49.30.2{2 - T6nsporlo rodovlárlo do calga, 9xcoto

rÂs
pÍodutos porlgoso§ ê mudancá!, munlclpal
produloa potlgosos ê mudançá8, lntoÍmunlqlpal, lnteÍr6taduâl o

E DAS AÍMDADE§

lniernâclonal
lO.ZO.l+0 - ltl"tOaass de consultorla em go6láo omPlgsâÍlrl, exceto GonsulloÍla tócnlca erPecmcâ
7t.í2.0-00. So.vlços de ôngenharla
7í.í9.7{í . Sqrvlços do cartogràia, topografa o goodálla
?í.í9-7.0! - Sgrviço3 dq dqsgnho tócnlco Íglrcloíldo9 à lrqutlgtura e 9ngênhaÍia
7í.í 9-7.{14 - S€rvlços dg Pqrlcla técnlcâ Íglaclonado! à lggurâncâ do trabalho
7í.20.1.00 - Tolte! e análisoa tócnlca!
74.9Gí-99 . Outrss stlvldades profrsllonale, clentílcas e técnlcas não €ePecificada! lntedoÍmente
,7,í í -0-lro - Locaçáo do automóvele eem condutol
77,í9-$99 . Locação de oúros mglos de ttlnspoís não eapocmcados antoÍioÍmsnt9, sem condutol
77.32-2-0í - Àugúol de máquln8 ê squlpamentos paÍa conrtruçáo som operâdoí oxcoto andalms!
77 .32-242 - Aluguol do andalmos
7t.10.8-00 - S€leçào o agsnclamento do mão.d9.obra
81.2í-t-00. Llmp€za êm pródlos € om domlcÍllo8
8í.22.2.00 . lmunlzaÉo o controlo do pragaa urbanaa
8í,29-O{O - Atlvldadê3 dê limpgza não e3pgcltlcsdas ântsrlotmente
8í.30-3.00 - Atlvldades pâisagistlcas
E2.í9-9-99 - proparaçãqd€ dõcumgnto! € gorvlço! ospgcl.llzsdos de apoio admlnlstrâltvo nào 6P€clícados
anlodomgntg
82,30-0.01 . Sgrviçog do organlzaçáo do íelras, congossos, cxPosiçõoa s Ísstas

UF

BA

16t09122,14142

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 20í I

Emitido no dia '1610912022 às 14:41:38 (data e hora de Brasllia). Página: 3/4
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N-MERo oE tNscRtÇ,Áo

3?.203.07610001{0
ÍrtaTRtz

COMPROVANTE DE INSCRIç Ão E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

A D€ AAERÍURA

21tOU2o20

NOME EMPR

RÂSANTE ENGENHARIA, CONSTRUCOES E SERMCOS LTDA

OAS ATIM

E2,30.0.02 - Casas ds íeatas e sv€ntos
95.í 26.(x, - RepãraÉo e mônutenção do oqulprmonto! do comunlcâçào

E OESC DA MÍIJREZA
206.2 . Socledado Empresáda Limttada

LOGRAI'OURO

AV TAICREDO NEVES
NÚMERO

í39
MENIO

CEP

'14.69H00

B,{RRO/DISTRIIO
CEI{TRO

MU ão
CAPIÍ{ GROSSO

ENOEREÇO ELE tco
coNTABILIOADEVIÍÍORIAVANIN@HOTlllAlL.CO,,

ÍELEFONE
(7,1) 3661.{rlíl

ENÍÊ FEOERATIVO RESPON VEL(EFR)

CADASÍRAL

ATIVA 21r05r2020

MOTI\O OE CÂDÂSTRAL

ESPECIAL

BA

16109122,14142

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í6/09/2022 às í4:4í:38 (data e hora de BrasÍlia). Página: 414

4t4



CDE
OCE ENGENHARIA & CONSUTTORIA LTDA
CNPJ: 40925211/0001-50
Rua do Campo, n' 63
oistrito de ltatlaia I são José doJacuÍpe-BA I cEPr /14698-000

Gessivaldo Carneiro - (71) 9819G1266
Lt.l(rti{'-rAÊ' r

PROPOSTA DE PREçO OCE ENGENHARIA

À Prefeitura Munlclpal de Capela do Alto Alegre - BA

segue proposta de preço para prestação de Servlços Topografia

PROPOSTA COMERCIAT

PARA OS SERVIçOS ACIMA A EMPRESA OCE ENGENHARIA & CONSUTTORIA LTDA PROPÔE O

VALOR TOTAL DE RS 49.645,00 reais (Quarenta e Nove Mil Seiscentos e Quarenta e Cinco

reais).

São losé do tocuípe, 77 de fevereiro de 2023

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

v t{!Prl"h"^ rr--..-.=-

c[
t-

GESSIVALDO OLIVEIRA CARNEIRO
Engenheiro Civil CREA-BA: 3000088946

Endereço: Rua do campo, ne 63, Centro, Distrito de ltatiaia, São José do JacuÍpe, Eahia * CEP: ,14.698{@

CNPJ: 40.925.21110001-50' Tel: (71) 98190-1266

PREçO
UNIT.

PREçO
TOTALUNID QUANT.DESCRTÇÃOITEM

0,35 R$ 19.425,00M2 55.500,000l Levantamento Planialtimétrico de áreas de

praças, quadras e afins;

1,24 R$ 12.400,00M2 10.000,00Acompaúamento de Terraplangem e

Quantificação de Movimentação de terra
02

R$ 5.s00,00M2 25.000,00 0,2203 Levantamento Topográfico para Asbuilt

3,85 R$ 12.320,00M 3.200,0004 Levantamento Planialtimétrico Semi-Cadastral
para vias urbanas



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIçÀO
40.925.21íl000'r60
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE TNSCRIçÂóE oe sruaçÃo
CADASTRAL

oÂÍ óE aBERÍuFÀ
2010212021

NOMÉ EMPRESARIAL

OCE ENGENHARTA E CONSULTORI,À LTDA

Í OO ESÍABELECIMEMO (NOME

OCE ENGENHARIA

c tco E oEsc
71.12.0-lr0 - Serviços dê êng€nh.rl.

GOE DA NAÍUREZA JU

206.2 . Sociodàd€ Emprosárla Llmltada

LOGMDOURO
R DO CAÍIIPO

NÚMERO

63
COMPLEMEÀÍIO

CEP
i14.698400

EAIRRO?DISTRIÍO

tIAnÂla
MUNIC Pto

SAO JOSE DO JACUIPE

ENOEREçO o
GTLSONCG@BOLCOm.BR

IELEFOI,IE

(7,() 3851.1594

ENTE FEDERATIVO (EfR)

ATIVA 20to2t2021

MOTIVO OE

st

PORIE
ItE

E DA§ ÀIIVIDADES SECU

23.303.1rí
37.02.9{0
38.fl.4{0
41.20.1j0
12.11-141
12,11-142
42,124{/J
42.134{0
42.2',1.94'.1
42.21.942
42.21-943
42,22.74',1
lrÍlgação
42,22-742
42.92{41
,12.99.5.{rí
43.11{{í
,t3.11{{r2
43.í24{0
43.t 34.{10
43.2í -5-00

. Fabricação do oltrutuaas práíoldadas d6 concr€lo armsdo, êm

.Atividado! rohclon.dss a qsgoto, oxcoto a g6slão de r.doa

- Obras de hrlgqçào
- Montagem do grlÍuturas m€tállcas
. Construção d. ln.ttlag6e! osportlvas e recteatlvgs
. Dêmoligão de odlílcloa I oulra. €5tÍuturas
- PÍoparaçâo dq cantolro e llmpoza de tsÍÍgno
- Perfuraçõss o aondagona
. Obras dê tortsplonagem
- lnstalação o manutongáo €létrlca

3érie € sob oncomenda

- ColEta do rêsÍduo! não+odgosog
. construç5o d. .dilÍclor
- ConslruÉo d! Íodovha e Ígrtoviâa
- Pintu.a para slmlU.ção om Plstaa rodovláÍla! . âaropo.to!
. ConstruÉo de obr!. ds 6rtc ospêciai3
- Obras do urbanlzação - ruas, Praças e calçadas
- Con6truçáo do barÍagens o ntpÍêsas para g€raÉo do enetgla olátÍlca
. Construção dê ertâçóeo o rodos de distribuiçào de onoÍgla glólrica
. Manutonção de redoo de dl.l.ibulção dê enorgla olótdcâ
- óãn"úçàJ ae rea"s do abastectásnto de á9úa, col€ta de e3goto e conBtruções corrolatar, excato obras do

BA

251o2J2O23 , 15:59 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 1.863, de 27 ds dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/0A2023 às 15:58:54 (data e hora ds Brasília).

about:blank

Página: 112
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚúERÔ DE INSCRIÇÃO

40.925.2íí1000í60
MATRIZ

coupnovlrre DE lNScRlçÂo

-e 
oe §rueçÃo

CADASTRAL

oÂÍa DÉ aaERÍuRÂ
20to2J2021

OCE ENGENI{ARIA E CONSULTORIA LTDA

E OESC OA NÂTURE'A JU

206.2 . Soclêdade EmPÍ€árla Llmltrda

LOGRADOJRO

R DO CAI'PO
NÚMENO

63
COMPLEMEÀÍTO

CEP

44.698400
ÉaRRo/DtsÍRITo
ITATIAIA 8AO JOSE OO JACUIPE

ENOEREÇOE

GTLSONCG@BOL.COM.BR

Í€LEFONE
(7il) 365íí s94

ÉNTE FEoERÁTtvo FE L(EFR)

sl
ATIVA

CâDÀSTRÂI
2mo2n021

MOÍIVO OE S

ESPECIAL

-ATA 

DA SIÍUÀÇÀO ESPECIAL

E OÂS AÍMOADES

43 223{n nstalaçõo3 htdáullcaa 3anltá Ílas e ds gáe

43.x2.3{2 nst lâçeo o man utonçlo do al!têma3 0gntialg do 8l condlclonado de Yentl lação 9 rEíÍlggr9Éo
em vls! públlca6,

43.29í {4 tlontage m o nrtâlEção dq !l3tomas ê êquipamontol d! lumlna9ão o a nallzâção portos €

!ôroportos
43.3õ.4-Ol . lmpermsablllzaçâo em obÍts do êng.nharla clvll
43.30.1-04. Sêrviços dê plntuta do odlf,clo3 om geral
43,30.1{9 - Outras obrar de rclb6mento da construção
43.916.00 - Obras de fundagõo.
43.99.í-01 . Administ ação do obr.l
,8.99-í-03. Obras de alvenaÍlr
49.24+00 . TianspoÍte escolâr
ió.ão<oo -ltirioàa"s de conlultoda om geEtáo êmPresarial' oxceto conaultoÍla téGnicâ esPqclflcâ

7í.íí-í{0. SeÍviços do arqult lura
?í.1o-7{r't - Servlços do câttogrcí., topograf,a o ggodéala
Zí.t9.2+S - Scrvtóos Os der.nho tócnlco rglaclonados à arqultotura c cngenharle
zt.fe.za+ - servtios og pe.ícla tócnlca ralaclonadoa à segursnçe do trsbalho
74.10.2.02 - Deslgn do lntgÍlores
77,11.1r.00 - Locaçâo de automóvcla aem condutor
77,31.4.{ro . Alugú€l de máqulnas e oqulpamontos agrlcolaa 3em opgrad
77.32.2.01 -Aluguêl do máqulnas e equiPâmontos para conskuçáo.!€ú
E2.íí.3{O - Sêriços comblnado6 de orcrltóÍlo e apoio admlnl8tratlvo

or
oporador, oxcoto ondâlma!

BA

2510212023, 15:59 6bout:blánk

Aprovado pela lnstruçáo Normâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018.

Emitido no dia 25102!2023 às 15t58:54 (data e hora de Brâsília). Página:2n

about:blânk 2t2
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PODER JUD]CiÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

NOME: MATOS&FRANCO CONSULTOR]A E SERVICOS LTDÀ (MATRIZ E FILIA]S)
cNP.l: 43 .2O4 .763 / O0Ol-67
Certidão n" | 639L454 / 2023
Expedição: 10/02/2023, às 18 229:28
Validade: Og/O8/2023 - 180 (cenlo e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que MÀTos&FRÀNco coNsuLToRIÀ B SBRVICOS LTDÀ (MÀTRIZ E

Frr,rÀrs), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 43.204.763/Ooot-67, NÃo coNsTÀ

como inadimplentse no Banco Nacional de Devedorea Trabalhistas'
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolidação
das L.,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,o 12 '440/20a]- e

13.46? /2017, e no AEo Ot/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desta cerEidão são de re spons abi I idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa certidão condiciona-se à verificação de

auEenticidad.e no portal do Tribunal Superior do TrabaLho
Internet (http: / /www. Est.jus.br) .

Certsidão emitida gratuiEamente.

sua
na

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transilada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-hisEas, ínclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos detserminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciIíação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega], contiver força executiva.

Dirvid.rsj ê su:rêsLôes: cnllE.oEs! . iLrs.I'r'



PREFEITURA MU].IICIPAL DE NOVA FÁflMA

NOVA FÁIMA - BAHIA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAçÃO TRIBUTÁRIA

Certidão Ne: 00000006

CERflDÂO I{EGATIVA DE DÉBITOS MUNICTPAIS

MATOSEFRANCO CONSULTORIÂ E SERVICOS LÍDAContrlbuintel

RUÀJOAO ZACARIAS GUIMARAÊS, 134 CENTROÉnderêço:

Complemento:

NOVÂ FATIMA - BACidads/UFr

43204763000167GPF/C PJ:

lnscrl(ão Estôduâl/RG:

030306401896lnscÍição Municlpal:

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

Fazenda Municipal.

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários

e inscrições em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

EMITIDA EIit: 15/12/2022 00:32:22 horário de Brôsíliô

vÁLrDA ATÉr 15/03/2023

CHAVE DE VALIDAçÂO: ASt'lyzNbr

Vêílíquê a autenflcldâdâ dGss. (êltldáo aGessando o poÊal: hftoJ/www.keeoinformatica.com.br/ooítal/web/novàíatima autênticâ_cnd

Qualquer râsurô ou êmsnda lnvelidôrá estê documênto.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
6ãCiãtaria aa Receita FedeÍal do Brasll
PiócúraoorlaGeral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: MATOS&FRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 43.204.763/000í67

Ressalvâdo o direito dê a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

ià.pán""uiriorO" oo sujeilo passivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é ceÍtificado que

não constam pêndênciãs em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

àã i"""it" Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóe3 em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

ioOosos Orgaos e funàos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

Gito úrJir" no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuigÕes sociais previstas

nà's atineas ,a, a ,O' do parágrafo únlco do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ ,r 
^tw.pgfn.gov 

br>'

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751' de 2h0P014.

Emitida às 19:07:13 do dia 1OlO2l2O23 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 09/082023.
Código de contÍole da certidão: 2747.6163.9DA5.7C71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : | 0 I 0212023 I I :27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 o í'14 da Lêl 3.956 dê 11 de dozembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202108487 87

emissão

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS ou vlA INTERNET, No ENDEREço http:/rwww.seíaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original dê inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Socretaria da Rsceita Fêderal do Ministério dâ Fazsnda.

Fica certificado que neo constam, até a presente data, pendências de responsabilidadê da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoía Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 1OtOZt2O23, conforme Poíaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua

RAáo socrÁL

CNPJ

43.204.76310001-61

rNScRrçÀo EsrÂDUAL

Págim I de I RclCertidaoNegativa..pt

I



0210312023. 15158

Volta r

Consulta Regularidade do Empregadoí

lmprimir

CA'XA
CAIxA ECONÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço3

43.2M.763/OOOL-67

MATOS E FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

RUA JOAO ZACARIAS GUIMARAES 134 CASA / CENTRO / NOVA FATIMA /
eA / 44U2-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, ãá r-"i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

"rpr"tu 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

àrulrqr"r débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 5/02 I 2023 a tSl 03 I 2023

CeÉificação Número: 2023021502513332858661

Informação obtida em o2l13l2123 15:58:43

A utilização deste Certincado Pa
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

ra os fins Previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsr//consulta-cíí.caixa.9oúbí/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsí
1l',l



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNcoRDATA, FALÊNCIA, necueennçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cemoÃo No:00083676

A autênticidade dêsta certidão poderá ser conÍirmada pela lntêrnet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 10/02/2023, veriftquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: MATOS&FRANCO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ: 43.204.7 63 I 0001 -67
Endereço: RUA JOÃO ZACARIAS GUIMARAES, 134, CENTRO, NOVA FÁTIMA - BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e'
mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pÚblica

ou com a Receita Federal que veriÍique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n'11.971, de06/07/2009 e com o §1'
do art.8. da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 10 de fevereiro de2023

1

J



PODER JUDICÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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JoAoPEDRoMIRÀNDAsouzAFRANco,nacionalidadeBRASILEIRA'nascidoem12/12/1997,
SoLTEIRo'EMPRESARIo,CPFn"o58.499.605.54,CARTEIRADEIDENTIDADEÍf1634679270,
ãrãa" "ip"áiã* 5ESRETARIÀ DE SEGURANÇA PIJBLIçA - BA, residente e domiciliado(a) no(a)

PÊ,C.CA JOSE BATISTA VTANA NETO, 10, AYúORE, PIRITIBA, BA, CEP ZT483OOOO' BRASIL'

IGoRMAToSDEoLIVEIRÁ',naçionalidadeBRASILEIRA,nascidoem07105/1996,cASADoem
êOúuNnAO PARCTAL DE BÉNS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n" O7l-117.045-25, CARTEIRA DE

IDENTIDADE n" 13214958109, órgáo expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA'
residente e domiciliado(a) no(a) -RUA lOeO ZecenlAs GUIMARAES, 134, CENTRO, NOVA
FATIMA, Bê., CEP 44642000, BRASIL.

sócios da sociedade timitada de nome empresariat MATOS&FRANCO CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado -uesta Junta, Comercial do

É"àao'au Éania, soUltrRg n" Z'úOSOOS:g:, com sede Rua João Z?càr1as Guimarães, 134 , Centro Nova

ráiiã", se, CEí 446420ç,ç., devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"

43.2O4-? 63/000!-67, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a Presente alteração conratual' nos

termos da Lei n" 10.4O61 2O02, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ALTERAÇÃo CoNTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763 lo00l -67

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. Declara, sob as penas da lei, que se

MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Complementar n" 123, de 14/12/2006.

NOME EMPRESARIAL

cLÁusuLA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome empresarial MATOS&FRANCO

CONSULTORIAESERVICOSLTDI,giTaTá,-aPartirdestadata,sobonomeempresarialMF
ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDÀ.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o s€guinte objeto:

sERVrÇoS DE ENGENHARã-;'Zô-úÉRõIõ veneirsta óB yerBnrars DE C9NSTRUÇÃ6;
ATIVrDADES RELACIONADAS A ESGOTO; CONSTRUÇÃO DE RODOVIA_S E IERROVIAS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO

DE 9BRAS.DE-ARTE ESPEóIAIS; OBRÂS DE URBANTZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CAIÇADAS;
ãõNsinü-çÁó »íÉanneapNó e nspREsns PARÁ. deRAÇÃo DE ENÉ1G1A ELÉTRICA;

õóijãiiiúÕÃó ni ps.reÇôes E REDES DE DISTRIBUIÇÃ9.DE ENERGIA_ELÉTRICAi
ú;úiàNtÀô pÉ nppes óíoÉr-rus-IJ]ÇAo DE ENERGú ELÉrRrcA; coNSrRUÇÃo-DE
REDES DE ABASTEcTMEíTa--ó'r-icÜÀ,- õõr.Ére DE ESGoTo E coNsTRUÇÔEs
C6RRELATAS; .BRAS oÊ 

'rnnrêeçÁó;- úor.rreceM DE E5TRUTURAS METÁLI6AS;
iisli"büçÀô óÉ-,4.õuÃ-pon cÀünmôes; corlFrA DE REsÍDUos NÃo-PERIGosos;
coLETA DE RESIDUoS pÉnôoÉb-s; óôNsÍnuçao DE EDIFÍcIos; PREPARAÇÃo DE

CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRÉNO; OBRAS DE TERRAPLENACEM; OBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTI'RA DE EDIFÍCIOS;

Req: 813000o0212920 Página I

reenquadra da condição de
- EPP nos termos da Lei

Junta Comerclal do Estado da Bahlâ 1 02n023

Ceítifico o Regisbo sob o nc 98340720 em 16/02y2023

Protocolo 23381'1710 de I 1 lO2l2O23

Nom6 da empresa MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA NIRE 29205008393

Estê documênto pod6 sêÍ veíilicado em http://regin.juceb,bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSyAUTENTICACAO.aSpx

Chancela 163906784091 198
Esta cópia Íoiautentlcada digitatmente e assins,da.m 1610212023

po. Tiana Regila M G de Arâúio - Secrêtária'Goral
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APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRÂS

iji ÉuNóÀçOes óBnas DE ALyENARIA sERvIÇo DE TRANSP9RTE DE PASSAGEIR9S -

;õiÀêíó-bíÀuiôúovers coM MoroRrsrA; TRANSp6RTE EscoLAR; sERvrÇos DE

CARToGRAFIA, topocnA'Éi-A' É-êÊóóÉiIA; sBnÍIÇos DE DESENHo rÉcNlco; LocAÇÂo
õ'E'Aúõüôúrs sBvr coNDUroR; ALU6UEL DE rúÁQUINAS E EQUIPi'MElrros PARÂ
--'-inúôão iirvr opBna»oR; ÀLUGUEL DE, ANDATMES; ALUGUEL DE, PALCos,
COBERTURAS E ESTRUTURAS DÉ USO TEMPORÁRIO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESpORTTVAS E RECREÀT1r7ÀS; OexaS DE ENGENIIÂRú C117t; DEúOLIÇÃO DF' EDIFÍCI9S
E oUTRAs ESTRUTURAS; P;ÃhÚú_ÇóÉ§É SONPACENS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO

íE-RúNô, -sEiÉôÁõ -'E AcENciAMENTo DE_ MÃ9-DE-óBRA; INSTALAÇÃo . E
rir"iiõiànçA-õ-Éí'O:rnrce; rysi,rr-eçOes HIDRÁuLrcAs, sANrrÁRIAs E DE GAs;

insrrAiÃCÀô s úaNurpNÇÃo DE sísrevns cENTRAIS DE AR coNDIcIoNADo' DE

vsririiÀóÀo E REFRTGERTiÇÃo; IMPERMEABTLIZAÇÃo EM oql{s--D-! EIgEryY4Ig1
óilii,"Àóü-noisiúô-aõ oÉ oenas; ATTyIDADES DE 69NSULT6RTA EM GESTA6

EMPRESARIAL; SERVIÇoS DE ARQUITETURA; sERvlÇqs - D-E I-ERÍ9-I|- TÉCNICA

üiÀõóit^"õs -Ã §ÉõúúNça do TR,I.BALHo; ALUGT'EL DE Y{qu-ry4f-,P
;õÜ,i,-,iú;Nrõõ ab.x.iõóias sEM opERADoR; sERvrÇos coMBrNÀD_o_s DE EscRrroRlo
E APOIO ADMTNISTRAiÍVõ "*"p4ruqÇÃo 

DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

ESPECIALIZÂDOS DE APOIO ADMINISTRATIVO.

ALTERÂÇÃO CONTRÂTUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DÀ SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763/OOOI-67

CNAE FISCAL

Req: E130000021292O
PígiÍra 2
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7112-O/OO - serviços de engenharia;
7O2O4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto coÍrsultoria técnica específica;

4924-A/Oo - transporte escolaÍ;
4923-O/O2 - serviço de transPorte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

4744-0/99 - coméicio varejiita de materiais de construção em geral;

4399-l/O3 - obras de alvenaria;
4399-l/Ol - administração de obras;
4391-6/00 - obras de tundações;
433O4/o5 - aplicação de revestimentos e de resinas em interioÍes e exteriores;

433O-4/O4 - sàrriços de pintura de edificios em geral;
413O-4/O3 - obras de acabamento em gesso e estuque;
g)1s-s,tgs - preparação de documento-s e serviços àspecializados de apoio administrativo não

especifi cados anteriormetrte;
7111-1/o0 - serviços de arquitetura;
Tllg-7/O1- serviços de cartografia' topogÍafia e geodésia; 

-

821l-3/OO - serviios combinidos de escritório e apoio administrativo;
7810-8/OO - seleção e agenciamento de mão-de-obra;
773g-Olof - aluguet de palcos, .àüt*t"" e outras estruturas de uso temporário' exceto andaimes;

7732-2/02 - aluguel de andaimes;
llli-àlot - aluluel de máquinas e equipamentos para construção sem operador' exceto andaim€s;

llzl-li,too - aluirrel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

77lI-O|OO - locação de automóveis sem condutor;
7'llg-7/O4 - ""*iço. 

de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;

lits-ltol - serviios de àesenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

433O4/Ol - impermeabilização em obras de engenharia civil;

{2

Junta Comerclal do Estado da Bahia 16n2n023

CeÁifico o Registro sob o no 98340720 om 16/02,/2023

Protocolo 2338'l í710 de 1110212023
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ALTERAÇÁO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.204.763/OO0l-67

4322-3tO2 - instôlação e manutenção de sistemas centrais de ar condiçionado, de ventilação e

refiigeração;
4322-3/Ol - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
4221-g/O2 - construgeo de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221-gtol - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;
4213-A/OO - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4212-O/OO - construção de obras-de-arte especiais;
42ll-l/O2 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
42ll-l/O1- çonstrução de rodovias e ferrovias;
4I2O-4loo - constÍução de ediÍIcios;
3812-2/OO - coleta de resíduos perigosos;
38 I l -4100 - coleta de resíduos não-perigosos;
37O2-,/OO - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4222-7 /Ol - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções çorrelatas,
exceto obras de irrigação;
4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica;
43lg-3/OO - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;
4313-4/OO - obras de terraplenagem;
4312-6/00 - perfuÍações e sondagens;
4311-g102 - preparação de canteiro e limpeza de terreno;
431 1-8/01 - demolição de edificios e outras estrutuÍas;
42gg-5/gg - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriomente;
4299-5/01 - construção de instalações espoÍivas e recreativas;
4292-A/Ol - montagem de estruturas metálicas;
4222-7 /O2 - obras de irrigação;
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões;

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA eUÀRTA. Retira-se da sociedade o sócio JOAO PEDRO MIRANDA SOUZA FRANCO,

detentor de 75.bo6 (Setenta e Cinco Mil) quota§, no valor nominal de R$ 1,OO (Um Real) cada uma'

correspondendo a R$ 75.0OO,0O (Setenta e Cinco Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA eUINTA. O sócio JOAO PEDRO MIRANDA SOUZA FRÂNCO transfere suas quotas de

capital social, 
-que perfaz o valor total de R$75.000,00 (setenta e cínco Mil Reais), direta e

irrestritamente ao sóclo IGOR MATOS DE OLrVEIRA, da seguinte forma: em moeda corrente do país,

dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, Íica assim distribuido:

IGOR MATOS DE OLMIRA, com 150.000 (cento e cinquenta Mil) quotas, perfazendo uÍn total de R$

l5o.Ooo,o0 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
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ALTERT{ÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763 /OOO I -67

DA ADMINISTRÂçÃO

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) IGOR
M]{TOS DE OLI IRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e oxtrajudicialmente, podendo praticar todos os âtos comPreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estran-has ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DÁ' DECLARÁ'ÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMÁ- O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de

exeÍcer a administração da sociedade, por lei especial ou em yirtude de condenação criminal, ou por se

ençontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aceaso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade.

DÀ RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA OITA1/A. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social peÍÍnanece em CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA.

CLÁUSULA NoNA. Às Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modifrcadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face dâs alterações acimâ, consolida-se o contrato social, nos t€rmos da Lei n" lo.4o612oo2,
mediante as condições e cláusulas seguintes

IGOR MATOS DE OLTVEIRA, NACiONAIidAdC BRASILEIRA, NASCidO EM 07/05/1996, CASADO CM

COMLTNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF N" Q7I.II7,Q45-25, CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" I3.I4958I09, órgãO CXPCdidOT SECRETARIA DE SEGIIRANÇA PUBLICA - BA'
residente e domiciliado na RUA JÓAO ZACARIAS GUIMARAES, 134, CENTRO, NOtzA FATIMA'
BA, CEP 44642000, BRASIL.

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas
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DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA pRIMEIRÁ. Declara, sob as penas da lei, que se enquadÍa da condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complemontar n" 123, de 14/12/2006'

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DÀS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade que gira sob o nome emPresarial MF ENGENHARIA E

CONTRUCOES LTDA. Tendo como nome fantasia MF ENGENIIÂRIA.

Req:81300000212920 Página 4
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDÀÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763|OOO1-6?

CLÁUSULA TERCEIRA. A SOCiEdAdC tErn SEdE: RUA JOÃO ZACARIAS GUIMARÃES, 134'
CENTRO, NOVA FATIMA, BA, CEP 44.642-000.

CLÁUSULA eUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteragão contratual.

OBJETO SOCIAL

CNAE FISCAL

7l |2-O/OO - serviços de engenharia;
7O2O4/OO - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

Req: 813O0000212920 Página 5

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objetos soçiais:
SERVIÇOS DÉ ENGENHARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO;
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SINALLZAÇÃO EM PISTAS RODOVúRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO
DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZÂÇÃO - RUAS, PRJAÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PAN,q §PR-,{çÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
õóNiriuçEo DE ESTAÇôEs E REDES DE DIsTRIBUIÇÃo.DE ENERcIA ELÉTRICA;
MANUTENbÃO DE REDE§ DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO-DE
REDES DE ÂBASTECIMENTO DE ÁCÚA, COIETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
DISTRIBUICÃó DE ÁCUA POR CAúINHÕES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS;
õor-era oe nrsiouos pERIGosos; coNSTRUÇÃo DE EDIFÍcIos; PREPARAÇÃo DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS;
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS
DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE
CARTóGRAFIA, TOPOCRAFIA E GEODÉSIÂ; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO; LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVÉIS SEM CONDUTOR; ALUGIJEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERÂDOR; ALUGUEL DE. ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS,
CoBERTUÁAS E ESTRUTURAS Db USO TEMPORÁRIO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESpORTMS E RECREATIvAS; OBRAS DE ENcENHARTÁ CrVrr-; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIoS
E OUTRAS ESTRUTURAS; PEúURAÇÔES E SONDAGENS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
TERRENO; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO.DE-OBRA; INSTALAÇÃO . E
úÀNÚreÉçao piÉrruce,; INSTALAÇôES HIDRÁULICAS, sANITÁRIAS E DE GÁs;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÕÃO E REFRIGERÁÇÃO; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENCENHARfA
CIVIL; A|MIN'51N,IçÃO DE OBRAS; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SER\/IÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA
RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO; ALUGUEL DE MAQUINAS E
ÊõÚrp.A,MrNroi acnÍcolas SEú opERADoR; SERyIÇ6S C6MBINAD6S DE ESçRITÓRI6
E APOIO ADMINISTRATIVO PR FPAP.TôTÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRÂTIVO.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n" 43.204.763 /OOOI -67

4924-8/OO - transporte escolar;
4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
4744-Ot99 - comércio vaÍejista de materiais de Çonskução em geral;
4399-l/O3 - obras de alvenaria;
4399-1/Ol - administração de obras;
4391-6/00 - obras de fundações;
433O4/O5 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;
433o-4/O4 - serviços de pintura de edificios em geral;
433O-4/O3 - obras de acabamento em gesso e estuque;
8219-g/gg - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administÍativo não
especifi cados anteriormente;
7l l1-l/00 - serviços de arquitetura;
7l l9-7/Ol - sewiços de cartografia, topografia e geodésia;
8211-3/OO - sewiços combinados de escritório e apoio administÍativo;
78lO-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra;
7739-O/O3 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temPoráÍio, exceto andaimes;
7732-2102 - aluguel de andaimes;
7732-Z/Ol - atuguel de máquinas e equipamentos para con§trução sem operador, exceto andaimes;

7731-4/OO - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77ll-O/OO - locação de automóveis sem condutor;
T llg-'7/O4 - sewiços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho;
7ll9-7 /O3 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;
433O-4/Ol - impermeabilização em obras de engenharia civil;
4322-3/02 - inslalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refiigeração;
4322-3/Ol - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

4221-g/O2 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
4221-g/Ol - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;
4213-8/OO - obras de urbanização - nras, Praças e calçadas;
4212-O/OO - construção de obras-de-arte especiais;
42ll-1/O2 - pintuÍa para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
42ll-l/Ol - construção de rodovias e ferrovias;
412O4/OO - construção de ediÍicios;
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos;
381 l-4100 - coleta de resíduos não-perigosos;
37O2-9/OO - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
422'l .9103 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4222-7 lol - construçáo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constÍuções correlatas,
exceto obras de irrigação;
4321-5/OO - instalação e manutenção elétrica;
43lg-3t}O - serviços de preparação do terreno não especificados anterionnente;
4313-4lOO - obras de terraplenagem;
4312-6/00 - perfuÍações e sondagens;
4311,-A/O2 - preparação de canteiro e limPeza de terreno;
431 l-8/O I - demolição de edificios e outras estruturas;
42gg-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteÍiormente;
4299-5/Ol - construção de instalações esportivas e recreativas;
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CLÁU§ULA oITAvA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) IGoR
MATOS DE OLI.IRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticaÍ todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de

interesse da soãiedade, autoriiado o ,rsõ do nome empresarial, vedado, no entarito, fazê-lo em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

ALTERAÇÃO CONTRÂTUAL 2 E CONSOLIDÂÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRÂNCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.204.763/O0Ol-67

4292-8/Ol - montagem de estrutuÍas metálicas;
4222-7 /O2 - obras de irrigação;
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões;

DA DURÂçÃO

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suas atividades a partir da data de arquivamento, eÍn
1,9/08/2021 e seu pÍazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA. O capital social subscrito será de R$ l5o.oOO,OO (Cento e cinquenta Mit Reais)

dividido em 15o.ooo (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1'00 (um Real) cada uma,
totalmente integÍalizado em moeda corrente do país.

IGOR MATOS DE OLMIRA, com 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas, Perfazendo um total de R$
l5O.O00,OO (Cento e Cinquenta Mil Reais)

DÁ, ADMINISTRAÇÃO

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PER-DAS

CLÁUSULA NoNA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administÍador pÍestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

do balánço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados'

§ l" por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partiÍ de

resultado do período apurado.

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao téÍmino do exercício social, o sócio deliberará
sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará sua

atividade com os herdeiros ou sucessores, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de

seus haveres será apurado e tiquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data dâ resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE MATOS&FRANCO
CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ n' 43.204.763 IOOOI -67

DOS CÀSOS OMTSSOS
CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contÍato serão resolvidos, com

observância da Lei n" [O.406/2002.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

SLÁUSULA DÉ6IMA eU11RTA. o foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes do contrato social permanece em CAPELA DO ALTO ALEGRE - B.A'

E, por estarem assim Justos e contratados, âsslnam este instrumento'

NOVA FATIMA - BÂ, 7 de feverelro de 2O23.

JOAO PEDRO MIRANOA SOUZA FRANCO

IGOR MATOS DE OLIVEIRA

Req:81300O00212920 Página E

ffi
DA DECLAR.AÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SE6UNDA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temPoÍariam€nte, o acesso a

cargos públiàos, ou por crime falimçntar, de prevariçação, Peita ou suborno, concussão' pÇculato ou

"orit " 
à economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contla normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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Junta ComoÍclal do Estado da Bahla 16t02n023

Cerlifico o Rêgisúo sob o n'983/0720 em 16102./2023

Protocolo 233811710 de 1110212023

Nome da €mprêsa MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA NIRE 2920500E393

Ests documênto podo sêr vêíiÍicado em http://Íegin.iuc€b.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancqla 163906784091 1 98
Êsta cópia íoiautenticâda digitalmento 6 assinada ern 1610212023

por Tiana Regila M G do AÍaújo - Sêcrêlária-Geral'UCEB
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME D^ EMPRE:SA MF ENGENIIARIA E CONTRUCOES LTDA

PROTOCOLO 2t}Att1to - ttto2t2023

ATO 0o2 - aLTERá.ÇÃO

EVENTO 022 - ALTERÁCA() DE DADOS E DE NOltÍE EI!ÍPRESARIAL
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TIANA REoILA M G DE ARAÚJO

SecrEúria-Geral

Junta comercial do Estado da Bahia 16t0212023

CeÍtifico o R€gistro sob o no 983/0720 em 16102Í2023
Protocolo 233E1'1710 do'l 1 10212023

Noms da êmpresa MF ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA NIRE 29205009393
Esto documênto podê ser veíificado êm http://r€ginjuceb.ba.gov.bí/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela í63906784091 198
Esta cópia foi aulênÍcáda digitalmente ê assiírada em 1610212023
por Tiana Rêgila M G de Araújo - Socretária-Geral
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g Estado da Bahl'
PREFETTURÂiúNICIPAL DE PÉ OE SERRÂ

(r',.'

ATEsTADo DE caPactoaoE rÉcHlcl

Declaramos para os devidos fins que a empíesa mATOS E FRÂNCO

CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA inscíite no CNPJ/MF sob o no

43.2M.763/0001-67 situada na João Zacarias Guimaráes' 134' Centro' Nova

Fátima - Bahia, CEP: 44.642-000, através do seu Íesponsável técnico sr'

Salomão Cameiro MoÍeira lnscrito no CREA'BA n" 05203842G2 prestou

serviços de LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÊrRICo EM

ATENDIMENTO A SOLICITAçÃo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA uRBANA Do MUNlcíPlo DE PÉ oE sERRA - BA' no valor

do conlrato de RS 17.150,00 (oezessete mil cento e cinquenta reais)' coníorme

A.R.T N" 8A20210657580, e contrato adminiskativo no 125t2O21com início em

05 de outubro de 2021 e término em 12 de novembro de 2021' atendendo

satisÍatoriamente aos requisitos exigidos, não existindo' em nossos regisEos' até

a presênte dala, Íatos que desabonem a sua conduta e responsabilidades com

as obrigaçóes assumidas

. CONSTA EM ANEXO AS INFORMAçÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM

ÍABEI,Â

ltr DESCRIçÃo UND auANT. l

PRESTA DÉ SERVIçO DE

LEVANTAMENTO ToPoGRÁFlco
01 pr-ANIALTTMÉÍRlco EM ATENDIMENTo A

SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE INFRAÊSTRUTURÁ URBANA DO

MUNrclPto DE PÉ cE SERRA - BA.

EM

m 0000049
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PREFETTURÂ IT|UNICIPAL DE pÉ Ot Srnm

Pé de seía - gA, 11 de abril de 2022

Mstos ranco Consulto rla e Serviçór LTDA

CNPJ : 43.204.7ól/0tt0 I -67
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gar Crrnciro Mirrnda
Prcli:ito Mmicipal de Pá de Serro - BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRT. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRÁTIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no Levantamento

Topográfico Planialtimétrico Cadastral de acordo as necessidades do Município de

Capela do Alto Alegre\BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 85,0 s oitenta e cinco

Íeais)

REGIME LEGAL: ATt.

ReilAUTUAÇÃO: Aos seis do mês de elJ AlmeidaAgente de

Contratação, au

Infrâestrutura e

tuei sob o o03 contendo fici do Municipal de

s bl o Prefeito Con ta e empresa

parâ pre§
Cadastral

o ntam3nto*.Topográ étrico
as des lct de Cap

Prefeito,
d \BA,

devidamen ac do

Processo Admin no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHTA

Capela do Alto Alegre - BA, 06 de Março de 2023.

Exm". S/,
Prefeito do Município de Capela do Alto À€re

Assunto: Indicagão de existência de dotação orçementária

Senhor Geotor,

Em atenção ao oÍIcio de previsão de
recursos orçamentários decorrentes da

to TopogúÍicoContrataçío de emp
Planialtimétrico io de Capela do

Seguinte DotagãoAlto Alegre\BA, cujo
Orçamentária:

Atencio

D

CA?E$DeilBe EGRE
DECLARO, para fins de , que a pÍesente adequação orçamentária e
financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo enconta-se em conformidade com o disposto na Lei
14.133n021.

Cape la do Alto A BA, 06 de Margo de 2023.

poderá ser

=PRT]:/A'T@ *31['J2/ I \',l
FONTE DE

^EcuRso
Pav e

081+
Municipal
hfraestrutua
Serviços Públ

AI)ORG

33903

Jurídica

- Outros 00.0000

19.03 1985
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Prefeihra Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo no 0382023
Dispensa de Licitaçdo n" 02012023

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitaçâo 
-

Em razÍio do enquadramento no ng art.75, inc. II,,da
Lei 14.133/21, justi de Licitação em
razÁa do valoÍ, rrma
liciatório.

de processo

2. Da Razío da o§

Em análise aos pÍesen estimado da
observadas acontatação é

potencial eto. Logo,
no
foi
sol

defrnido ante
icitação

Diante disso,
objetivando a

art. 75, II

Diante do tos
necessrírios c
valor. Vossa

e do
da sória

Jurídica deste muni o

de2023.

RE ALMEIDA
Ag€ot€ de cotFatação

uisa direta
áo

nec€

s autos, ob
com s

do

do local

3 (rês)

este

noque

14.13
lencl
con

19-03
CAPÊLA EüRE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 03E12023

Referente: Contrataçío de empresa para prestaçlo de serviços no Levantlmento
Topográfrco Planialtimétrico Cadastral de acordo as necessidades do Município de
Capela do Alúo Negre\BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente aso para contratação atavés de
dispensa de Licitação e a para que traÍrscorra
dento dos tamites I

A Base legal para esse

se no Art. 75, inciso II,
valor, enconta-

Este processo
(l) Solicitação de de
(2) com

(3) sos

(4)
(5)
(6)

Justificati
A

Demais disso,
possível
LTDA, aprese
caso requeÍ,
promovida a
lei 14.133121

Caso opine fa
autoridade s

publicidade.

alra

autos, é

Ços
que o

de pam que seJa

pe 75, inciso tr da

que a
da

Capela do Alto Alegre - BA, 06 de Março de 2023.

\s
REILA SOõZÂ ALMEIDA

Agente de contratação

de

enconta-se
q Jun

s

ue anal

preços
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PREFEITURA MUN1CIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRÀTO N'XX/'OYX

P€lo presente TeÍmo de ContÍato, regido pela Lei Federal n.o

ru.B3nl e alteragões posteriores, que ente si celebram a
PREFEITT'RA MI'MCIPAL DE CAPEII\ DO ALTO
AIJGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto AlegÍe,
Búia' neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novoto, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

no CNPJ cujo no

x)oü,
)OOoq representado

CPF no XXXXX
CONTRATADO.

Contrato, com bas€ na

regido no que

e alteraçõ€s4.133121

Dispensa de
xxx/2ooq

e condições abaixo

Constitui a

estabeleciilas na
tivo de no

Único deste

instrumento

O presente contÍato

O presente sa de

Licitação no ADÁ" que

independente de ção ento

Pela perfeira execugão dos servigos, objeto deste oontrato e obdecidas as demais condigões
estipuladas neste instrumonto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de Rl§ XX)OOO(XX (TOOO(X)GXXX)OQ, sendo este demoninado o valor contratual.

Parógrafo P meiru: A CONTRATADA emitirá e apreseotará Nota FiscaVFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Paúgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

lvem firmar o

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no E.2l2l9l e 8.666193);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' E.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, donto do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.M0 f20 1 t e t.666/ 1993);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outo documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito paÍa com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante êxpr€sso ter s€us preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data

base do termo de Reaj data de assinatura do

contato e do pedido ple

Paúgrafo Prbe o: a CONTRATADA e
elaborar Termo de novo valor do contrato,

em período 30

4.1 - Os
Adm. N"
confato.
4.2 - Os

hocesso
oiiginou este

por

servidor re solicitante, o
qual

Parágrafo otados, pelo

Município, todos os ln. .13312r.

4.3 - Em caso de di o objeto efetivamente
prestados, o F
4.4 - O prazn
contsato.
4.5 - O prazo

será cabíveis.
do termo de

Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administragão,

As despesas decorrentes deste contrato, corÍerão por coota da seguinte dotaçâo fxada na Lei
Orçamentária Anual: -

bimento

a CONTxn-
Contatual

com a.s

ÓRGÃo/UNDADE PROJETO/ATTVIDÂDE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECI'RSOS

Para este contrato não forarn exigidas garanüas.

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

I - Constitui obrigação da CONTRATAITITE:
a) Prestar as informaÉes e os esclarecimentos que venharn a ser soliciados pelo contratado;

b) Designar Servidor responúvel pelo rpcebimenüo e oonferência do objeto dest€ instuÍnento;
c) Efetuar os pagaÍnentos conforme disposto no contreto;

II - Constitui obrigaçáo da CONTRATADA:
a) Responder em relagão aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de açidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales- iais e tsabalhi stâs;
ou a teÍseiros,b) Responder por q

decoÍÍentes de sua

c) Comunicar à mn ter urgente, além de

prestar os esclarec contrato;

d) Emitir todas as Notas vigcnte;

e) Comprometer-se a atendeÍ com pÍesteza às reclamações sobrc a qualidade e pontualidade da

entega do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;
f) Entegar os BenVservigos conforme definido em proposta comerpial apresentsda e ac€ita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a exeougão do contrato, em

compatibilidade com as obrigegões por ele assumidas, todas as condigões exigidas para a

habilitaÉo na licitação, ou para a qualifio&çâo, na contsatação diÍeta;

Este ContÍato

I - Unilatera

a) Quando objeto, por motivo

devidamenê j
b) Para modifi itativa do objeto

o limi

II - Por aco

a) Quando conveniente a subsütuição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificoção da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inioial;
d) para restabetecer o equilíbrio ec.onômico financeiro inicial do confato em carc de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou
previsíveis de consequências incalculáveiq que inviabilizem a êxecução do contato tÀl

como pactuado, rtspeitada, em qualquer caso, a ÍÊpaÍtição objetiva de risco estabelecida no

contato;

Paúgrafo Prfuuiro: A Contratada obriga-s€ a ac€itar, nas mesma§ condigões deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.

aa.Úmi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ParógraJo Segundo: A CONTRATANTE respondeú a CONTRATADA em pÍazo máximo de 20
dias, prorrogáveis por igual peíodo, os pedidos de Í€estab€lecimento do equilíbrio econômico.
financêiÍo do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito dest€ Contsato, independentemente de notificação judicial ou
extmjudioial, nas hipóteses previstas no aÍ. 137 da lai 14.133121, sem prejuízos das sangões

aplicáveis.

Parógralo Primelroz Ocorrendo s Íescisão sem que a oulpa da CONTRÂTADÂ, será esta

ressarcida dos prejuÍzos ito ao pagamento devido pela

execução do Contrato

Parógrafo Seguado: Os assegurando-se

à CONTRATADA o direi

Caso o CONTRATADO, impedido de cumprir,

totÂl ou paÍc as à fiscalização,

ainda que verba

§ 1o. Na urarem os

seus efeitos, obrigado
ao pagamento da

2". O CONTRA decorrente de

força maior.

A inexecução, a paÍte a
CONTRATADA às

defesa ern processo
a pévia e ampla

§1r A multa s;

d

§

bre o valor da

parte
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da partê do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A adrninisragão se r€sewa ao direito de descontâr do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventuÍa imposta em virtude do desoumprimento das condigões ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta olausuls não tem carátçr compensatório e o seu Pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras san@s previstas oal*i 14.133D1, decorrentes das infraçôes cometidas.

O presente contrato Íege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alteragões
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e oonferindg às partes signarárias de direito adquirido.

I 0,5 ElÁDO&TE

II

o
motivo de

urucar o

suspe
ficando o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

O presente conúato passaré I vigoraÍ a partir de )«/rOí)«X)Ç oom término em XXIXX/XXXX,
podendo ter seu pnzo prorrogado de acordo com o previsto no art. X)OÇ da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr. XXX)O(XXXXXXX Matrícula n' X)Õ(X, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execugão dest€ contrato de

acordo com ê Lei no 14.133121.

Fica eleito o foro do
mais privilegiado que

de qualquer outro por
Contrato.

Assim, por estaÍem justas
(duas) vias de igual teor e

de Contrato, em 2
de d,,âs testemuDhas.

de 20XX.

RE

Testemuúas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Alto AIe

dando.o

198519-03
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raça Joaqulm Macàado, 170 - Centro - Fone/Íax: (..7S) 369G222üZ1\Z1 - CEp
Capela do Alto Ategre - Bahie - CNPJ t3.Eg7.í t í/(not -94

proôitu râdoc.pclalgyahoo.com

PREFEIIURA ]ÚUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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e@4,/o38/2023

Paoceaao Àdúiniatrâtivo no. O38 /2023
Dâpart.iênto Municipal dr Licitagão
la'Tos r ERàN@ CONST LIORLÀ E SEttXtçOs LTDÀ

PRINCÍPIO DÀ I.EGÀI,TDU'E. ErlUE DÀ
ROSSrBrrJrDtàDE r.EGàL or con:nereção DrRETÀ.
DTSPENSà DE r,rclrrção cu,Í EUtfD;âtEt{TO lro
ÀRltr@ 15, rNcrso rr, Dà IJr No.
14.133/2021. coltTRoIJE pRErrEMrt o DÀ
ITGIJ.TDÀDE, ÀRTI@ 53, §1O, INCTSO r E II
c/c 72 , rNcrso rrr, DÀ I.EI No .
L4.t33/202L. Ct MpRrt,tErrlo DÀs NoRras E
PRrNCÍprO8 NORIB:TDORES Dà LrCrTàçíO.

I _ SI}ITESE DO OCORRIDO

1, Trata-se de solicitação de parecer üurÍdico quanto a
possibilidade de contratação, por dispensa de licitação de
empresa para prest.ação de serviços no levantarento topográfico
plania 1t- imétrico cadastraL em conformidade com a oolicitaçáo
cla Pref eitura Municipal do Muni cÍ_pio de Capel.a clo Alto Alegre-
BÀ., nos termos do art- 75, IIt da Lei no. 14 .L33/202L.

2. fnstruindo o aLudido processo âàinistratj.vo constã a

lLrstificàtiva da prefeitura Municipal do Municipio de Cal)ela
do Alto Àlegre para contrataÇâo de empresa para prestação de
serviços no Ievantamentso topográfico planialtimétrico
cadastral, para atender aos interessea da prefeitura Municipal
de Capela do ÀLto A1egre- BA, pois a topografia é um

instrumento fundamental para a implantação e acompanhament.o de

ob.ras de todo tipo, aIém disso o levantanento deve ainda,
compatibilizar medidas angulares, lineares, desniveis e as

PÀRECER no:
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PREFEITURA iTUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAü

respectivas tolerâncias em função das incertêzas, selecionando

métodos, processos e instrunentos para a obtenção de

resu.l-tados compatíveis com a destinaÇão do levantamento,

asse<turando que a propagaçâo destas incertezas não exceda

limites de seguranças illerenues a esta destinação.

3. Por sua vez, no Processo ad$inistrativo consta

consignada a dotação orÇanentária e financeira Para o

pagamento da contratação que se pretehde leva! a efeito.

4. Verifica-se qLre o orÇamento, ôriundo de ocE BI|GTENBâRIÀ

E CoNSLTLIORIIL úmà, consta o valor de RS 12.320,00 (doze mif

trezentos e vínte reaisl, correspondente a contaataÇão de

empres.s pera prestaÇâo de serviços no levantaneato tôPográfico
p-LaniaIt-ímétrico cadastral, em conformidade com a solicitação
Ca Prefeitura Municipal do Município de Capela dO ÀIto Àlegre,

sendo que r.,a§Àr|Its ENGENnR:IÀ CoIEIRITCõE§ E g!Ú§rlco6 ofereceu

proposta no valor de R$ 49.945,00 (guarênta e' nove nil
oovecentos e quarenta ê cinco rêais) e llf,T(rs t FRAllco

CoNSITLToRIÀ E SERlffÇOg Ll[DÀ ofereeeu Proposta no va]'or de R$

48.585,00 (grrarenta e oito rnil guinhentos e oitenta e cinco

reais), para a mesna contlatação, êvidene iando-3e, assim, â

economicidade da contratação.

5. Entretanto, recomenda gue a Comissâo de Licitação
.,,erif ique se os serviços possuein as mesmas caracterÍsticas
para a composição de valor em igualdade de condições.

6, Junto ao orçamento,

atrvidade na descriÇão de

taglbém

ob j eto
co ns ta
e, no

comprovaÇão da

gue tange a
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Ê'tút
regufaridade fiscâI, na Prova regularidade para com a fazende

Municipaf, Estadual e Federal . Ainda, constam certidões gue

demonsLram a regularidade relativa a inexístência de débitos
i n,rr1impl i (l()s perante a JusLiça do Trabalho.

'I . o prêÇo encontra-se justificado diante dos documentos

juntados que comprovam a econonicidadc da contrataçâo e, por

óurro 1ô(t(), o setor de Contabilidade i nfortúâ a exigtência de

recursos orçamentários Para assegurar o paganento dos bens a

screm adquiridos.

Em sinLêse, breve relatório.I

9. Passo agoÍa âo parêcêr,

clê dispenso de }icitaçãor..com
Lci rro. 14.L33/2021 .

eoncLuindo

fundamento no

pela poseibilidade
artigo 75, II, da

II - DA CoI'EE1ÉNCIA DÀ PROCT'R]TDORIÀ GERTT. DO Iú'ÚICÍÉIO

10. A decisão sobrc consultas êstá inserida entre as

ntrirrurÇÔes dessa Procuraçloria Municipã1,, conforme

dispositivos legais e normativos vigenues que dispõem sobre a

EstruLura Adninistrativa do municÍpio de Capela do ALto

Alegre, Bahj a,

11. PreaÍüularmente é importante destacar que a subnrissão das

dispensas de llcitações, na Lei no. 14.L33/202Lr possui

amparo, re spect ivamente, em seu artigo 53, §1o, inciso r e rr
c/c o artigo 72, inciso Iff, gue assim dispÕem:

"Art. 53. Ào final
proeêrao licitâtório

prcpcratória, o

pâra o órgio de

da f,are

rog[rirá

I

PraÇa Joaquim Machado, 170 - CentÍo - Fon€/Iax: (*751§WA\2A2221 - CEP
Capole do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1Í í/0001-94
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PREFEITURA iIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHN

âsreasoaâaonto jurÍdico da Àôinirts.çio, gu.
rôâJ,irârá controlc próvio d. lcgalidadr
ner{i ante anáIiee juridioa de oontrat:çlo,
§1o - Na elaboraÇão do parecer juridico, o

órgão de aacessorarrrerrLo juridlco da

ÀdministraÇào deverá :

I - aprcciar o plocosso licitatório confotme

çriterios objetivos Prévlo§ de atribuição de

priorldade;
II - redÍglr sua mÉrnifestação em Iinguagem

sirnples e compreenslvel e de forma cJ.ara e

objetiva, com apreciaÇão de todos os elementos

indispensáveis à contrataÇão e con exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideraÇâo na anáIise jurldica./

oÀrt. 12. O processo de conüatação direta,
quê comPleendé os casog de iêâxigibifidade e

de dispensa de licitação, deverá sêr instruído
com os seg'Lri-ntes doerxmentos:

TTT' - paa.c.r jurídlco . 'prRâcore8 tácnicog,

se .for ô caso, que deÍIoo3 treú o atendímento

dos requisitos exigidoe'. (sen grifos no

orlgina] )

12. Nesse sentido, a prêsente análise tem a finalidade de

verificar a conformidade do procedimento, com as disposições

fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal de contlatação direta dos serviços, tendo

por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n". L4.I33/202I .

Praçâ Joaquim Mechado, I 70 - Cêntro - Foíe/Íax: (-75) 369GUru2Ax - CÉP
Capela do Alto Al€gr€ - Behia - CNPJ 13.897-1 11/fi)OÍ-9{
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PREFEITURA tIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

13. Assim, cunpre esclarecer. gue, a presente manifestação

Iinitar-se-á à dúvida estritanente jurídica "in abstrato", ora
proposta êr aoa aspectos jurÍdicos da matéria, abstendo-se
quanto aos aspectos Lécnicos, admini s trativos, econômlco-

linanceiros e quanto a outlas questôes não ventiladas ou que

er-ijam o exercicio dê conveniência ê discricionariêdade da

Admini st raÇão .

14. rnclusive, entendimento do Trlbunal de. Contas da União

atirma que não é da cortpetência do parecerista jurÍdico a

avaLiaÇào de aspectos técnicos da LicÍtação, Àcórdào L492/2021

- TCÜ PLENÁRTO.

15. Por êssa razã.o, a emissão deste parecer. DAo' significa
endosso ao rnériLo adninj.s LraL ivo, Lendo en vista que é

rolativc.r à área jurldica, não adentrando à eompetência técnica
da Admj.nrstração, em atendimento à reeomendação da Consultoria
Geral da Uniáo, por meio das Boaa Práticas CoÍraultivas - BCP

n'. 0?, qual sej a:

o Órgâo Consultivo nào deve emiti r
manifestaÇôes eonclueivag sobre temas não

juridicos, taÍs cono .o,s técnicos,
administrativos ou de conveniência ou

oportunidade, sem prejulzo da posslbl]-lclacle cle

enitir opiniáo ou fazer recomendaçôes sobre

tais questões, apontando tratar-se de julzo
discricionário, se aplicável , Ademais, caso

adentre em questão jurldica gue possa ter
reflexo significativo em aspecto técnico deve

apontar e esclarecer gual a situação jurldica

PraÇa Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fone/Íax: ('151 965G222A2221 - CEP
Cepela do Ano AegrÊ - Bahla - CNPJ 13.897.1Í 1/(m1-9{

pÍebltu radoc.pola@yalrco.com
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ffi
w)ü

existente gue

naguele ponto.
autoriza sua nanifestaçãÔ

16. PortanLo, a norma citada acirna ê fundômental- Para

assegurar a corrêta aPIicação do princípio da legalidade' para

iTlle os atos .rclminis t !a !ivo s não contenham estiPulações que

L-ontravenham à lei, posto çÍue, o preceito da legalidade é'

singularmente, relevaDte nos atos admlBistfatlvog, de modo gue

se faz necessário o exal[E! prévio, PaEa gue a .ildministração não

se srrjeite a violar um princtplo de direito, o cJue é

severamente tâo gravê como transgrêdir Lma nõJína '

III - MÉRIíIO

ll. S,rlrenta-sê gue a prêsonto menifestação tona Por bôse os

e ienrentos consEantes dos autos até a presente data, o que cabe

:a este órgão prestar eonsultoria sob o prlsma estritamente

iuridrco, sem adêntrar em aspectos reLativQs à coBveniência e

oport-unidade dos atos praticadosl nem anâItÊar asPectos de

natureza emirrenEemente técnico- adnrinist rativa '

18. Cumpre observar cFle a }ícítaÇâo Prévia e a regra para

contrataÇÕes envolvendo a AdministsrÍaÇão Públi.qa, a não ser nas

exceÇÕes Iegalmente previstasl conforne artigo 3?r'Ínciso XXI'

da Constl-tuiçAo da RePÚD1icd:

Art. 37 (-..)
xxI - ressalvados os casos especificados na

IegislaÇão, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os

concorrentes, com c1áusufas gue estabel'eçam

PraÇe Joaquim Machado, Í70 - CentÍo - Fon€/fax: (' 
Cap€la do Alto AegÍ€ - Búh -

.'751§sG2222nX21 -cÉP
CNPJ 1 3.897,1 I í/(n01-94

pÍebttu Írdecapoleoythoo.coÍl
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obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o guôf somente permitira as exigências
de cnra I i.ficação técnica e econômÍca

irrdj. spensáveis a garantia do cumprimento das

obrigaÇões".

19. L)entre essas exceçôe§ está a de Llcitaçâo.dispensáveI, que

é * todE aqtreJ'a que r ldaiailtrâçlo Fdê dilpaaler r. alril thc
convier". Nela, há a posslbilidade de eonpetição, mas a lei
faculLa a dispensa, cuja conveniência êstá inserida na

competência discricionária da Aírmi nistraÇêo .

20. Tais hipóteses, por constitulrem exceção a rêgfa dêvem ter
rot.erpretaÇão restritiva e seu rol é taxativo." nêO, podendo ser
amp l iadô .

21. Dentre

da Ler no,

22. Com efeito, â Lêi nc. L4.\33/2021r ![ue reÇe

gerais sobre Iicitaçôes tÍaz, taxativamente, as

essas previsÕes legais, consta a do artigo 75, 7Í,
74.L33/2i-, in rrerbis:

Àrt. ?5. É dlspensável a licdtaÇão:
I - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 100.000,00 (cen níI reais),
no cago de obras e serviços de e genharia ou

cle serviços «le xnanutenção de wclcuJ.os

automoto re s ;

II - pâtr contlatrçáo quc cnvolva valorcl
infêrior€c r R§ 50.000,00 (einquentr Eil
reais), no câlo da outroa lcrt7içot c coúprâs;
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excetivas de dispensa e j.nexigibilidade de licitação. No elro,
egtá câract rizada â dispênaâbilidâd. do procad.ire.to GD rârão
do valor do contrato, conforoc ae
incigo If, dêsac dipJ,ona legal .

.l.'paeenda do ertigo ?5,

23 - Ocorre

t4.t33/202L,
rr.3L1 /2022,
reproduz ido :

que os valores el_eDcados no arttgo ,/5

foxam atualizados por iDtermédio do
vigentê a partir cte . 0l.01.e023,

da IJet n".
Decreto no.

a seguir

"Art. 10 Eicam atua.trizados os vaJ.ores
estàbelêcidos na Lel no .14.133, de 1" de
abril de 202!, nd forma do Ànexo I:
ANEXO

ATUÀLIZÀÇÃO DOS VALORES ESTÀBEI.ECIPOS NÀ IJET

NO 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 202ú ,",

Àrt 6o. Para os finS desta Lei, qonsideram-Se:
xxTr - obrag, servi,Ços e forÀecimentos de
grande vul.to: aqueles cujo v-alor estimado
súpera 228.833.309, O4 (duzentos .e vinte e

oito milhões ôitocentos e trihta e t!ês mil
trezentos e nove reais e i4ratro centavos);
(...)
Art.3? o jutgamento por melhor téinica ou por
técnÍca e preÇo deverá ser realizado por:
§2o Ressalvados og casos de inexigibilidade
de Iicitação, na Iicitação para contratação
dos serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual
previstos nas a1Íneas ..a,,, do
inciso XVIII do câput do art. 60 desta Lei
cujo valor estimado da contratação seja

70 - CentÍo - Fon€/fax: (.?5) 3ôgG22nrun1 - CEp
do Alto AlegÍe - Bahh - CNpJ Í3.897.í í t/OOOi-g4
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superior
guarenta

a R§ 343.249,96 (trezentos e

trêg mi] duzentos e quarenta e

e noventa e seis centavos)
e

nove reais
(...)

Àrt.70 A docurentação referi.da neste caPÍtulo
poderá ser:
rrr dislrensada, total ou parcialmente, nas

cont,râtãçô9s. . pEIê lentfeg'a. imediata, nas

contrataçÕes em valoree inf,eriores a L/4 (tn
quarto) do liniLe para di,eppnsa de licitaÇão
para comprãs én Eêlál e'nlf contrataÇôês de

produto pare pesgui ga e desénvolvi-mento eté o
valor de R$ 343.249,96 (trezentoa e quarenta

e três mil duzentos é guarentà,9 ncile reais e

noventa e SEis centavos); "

Aüt. ?5 É aisÉeneávêI a'lieitáÇêo: i
I- para contrataÇão qúÉ gurol{a valorês

inferiores a R$ 114.476,65 (cento.ie quatorze

miI guâtrocentos e dezesseis teais e sessênta

e cinco centâvosl, no caáo de obras e

serviços de engenharia ou. .d.e serviços de

nanutenção de veÍculos autollcllores';
II - para contraeaçâo qu€ envolva vaaorcs

infêrioreÊ a R§ 5?.208,33 (êisquentâ e aetô

tlil duz6ato! ê oilo reais e t'rinta e trôc
côntâvos) , ao cato da outao! ecnriçoa e

coDPaâ4,'

Iv- para contratação gue tenha Por objeto:
c) produtos para pesquisa e desenvolvimento,

limitada a contratação, no caso de obras e

i
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serviços de engenharia, ao valor de RS

343.249,96 (trezentos e quarenta e três rail

drrz.entos e quarenta e nove reais e novênta e

seis centavos);

S?o - Náo se aplica o disPosto no § 10 deste

artigo às contlataÇÕes de até 9'l'53'34 (nove

mil cenLo e cinquentê e três reis e trinta e

guetro cêncávos ) -d-é EervíÇos de mafluLenção de

velcüIqs automoçoràe de prgpriedade do órgão

,u êntídade contrataÂt+ incluldo o

fornecimento dê PêÇâg .

Art.95 instrurànto de

salvo nâs scguintes

Àdrninistração Poderá

coptrato é obriga Lório,

hipóteseg, em quê a

substítirí-Ig Por outro

cartá-ctritüato, nota

autorlzação cle cotçra

servi ço

j.nstrumento hábil, como

de emPerúo de desPesa,

ou ordero de execução de

§2" É nulo e de nenhuo efeitç: p contrato

verbal com a Aúninistraçãol g't1vo o de

pequenas compras ou o dé prestação de

serviÇos de pronto paga[ento' assj-rt

entêndido§ aqueles de walo1. .iÉs suPerior a

B$' 11 .441,66 (onze mÍI - +ratrocentos e

quarenta e um reais c aecccnta c eeia

centavos )

)4. Portanto, com a atualizaÇão promovida PeIo Decreto n '

1 1 . 3I? , de 2022 . permitir-se-á a contratação direta Para

"obras, serviços de engenharia e manutenção de velculos

âutomotores" com valores até R§ 343.249,96 (trezentos e

quarenta e três mil duzentos e guarenta e nove reais e noventa

Prâçâ Joaquim
Capela

pÍeíalu ÍadecapoheYlhoocom

,r{6,{$000
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e seis centavos) . Para "outros serviços e comPras' a dlspensa

de licitaÇão Poderá ser reaLizada até o limite de valor de R§

5?.208,33 (cinqucnta c aot€ EiI ôucntos ' Ôito t'air 
' 

tsintl

e trêa cêntâvos) .

25. No caso, a contrâtação dê empresa para para prest'ação de

serviços no levantamsnto topográfico plani a l timétrico

cadast.ral, utj-Iizados' ern conf'ormidâ'lê cortr- a solicitação da

pcla Prefeitura l'tuniqipal Possul o oÇDo.T, valor globa1 de R§

48.585,00 (querentr e oito nil qutrüootoa-.Ç oitânta e cinco

reaia), Assim sendo, nota-gê quê a quantial a ser expendida

lara ii contratação ora em análige êstá deBtro do linite de

valor permitido Para a coflpra clireta em rclação-uP ::" objeto'

tj..: , ,

enqr:adrado no quq dlsp6e o art'i ?5' II da tei no'

o procedimenLo deverá ser fornnlizafor observado

no artigo ?2, da L,ei no ' 1.4 '733/2OZ:-, çÍue regrô o

coDf,racaÇào direta: ;, . .., 1 
:

Art. '12. o processo de conEratagão direta'

que conPreende os gasos .{e i,aexigibilidade e

de dispensa de lieitação, deverá §er

instrulalo coÍt os segruintes dbclrnentos:

I , doctllnento dê formal traaçÂp,- de; demanda e,

se for o caso, estudo técnico preliminar'

análise de riscos, termo de referência'

projeto básico ou projeto executivoi

1I - e8tinativa de despesa, gue deverá ser

calcuLada na forma estabelecida no art' 23

desta Lei,

26. Uma vez

L4 . L3i /7.1 ,

o dispos Lo

processo da

Praça

plrhlturedec.Pebol.hoo.com
/mol-94
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III - parecer juridico e pareceres técnicos,

se for o caso, gue demonstrem o atendirnento

dos requisitos exigidos;
Iv - demonstraÇâo da compatibilidade da

previsão de recurso§ orçamentários com o

compromi sso a ser assumido;

V - comprovqÇão -de .gue o contratado preenche

os lequtsi'tos dê tróíritaeâg e gualif icaçào

nininá necesgârtã; ' ';',.
VI - razão da escolha dO cdntratado;

vIT - 'justificativa de Pfe#,;
VIII - autorizaçâo da autori,dade comPetente '

21. PeIo teor do inciso tr, todos- ôs processosl d9ven contar
1.

com o docrr!êÍrto dê fôf,rJ.iuagio do dnrrÉd1; q que foi

atenclido no prêsente expediente. Qiranto à arÉlise de riscos

(le contratação e o Ectudo !ócnioo ,fr.liri't!:1r 'cÕnsiderando

se Lratar de éontrataÇão de' pegr:Eno' váti'; ' pode aer

dispensada no caso concreto, por aplicaçâo analfuica do gue

:t/20ú, ao menoa até lnte a . matéria receba algnrma

regulamentaçáo especlflca, sendo que deotadâ-:se que constam

nos âutos, Termô de Referência eom a dêacrição e as

especificaçóes do objeto, a justificativa da utilidade e

necessidade de aguisiÇáo.

28. Cunpre ressaltar, que o setor responsável deverá ficar
atento, se durante o exercÍcio financeiro, não houve

aquisiçâo, por dÍspensa de licitação, de objeto de mesma

natureza, contudo, não basta apenas afirmar que não houve

para demonstrar o correto enguadramento em razAo do valor,

lrta,

PÍaÇa Joaquim Machâdo, 170
Capela Ô

- Ceilro - Fone/Íax: (-75) 3ô9G222A2A21 -CEP
Alto Alegíê - Bahia - CNPJ 13.897.Í Í í^n0Í-94
píeÍelürÍadecaPeh@elro.coot
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CAPEI.A DO ALTO ALEGRE . BAHIA
PREFEITURA

mas certificar-se ç[ue a soma de contratação já realizada

prevista Para ocorrer no resPectivo exercÍcio financeiro

ultrapassa o valor limi t'e permitido para modalídade '

?9. DianLc d'isso, recomendamos que seja verificado

a r-êstado se a soma de contràtaçÕes já realizadas

previstas para ocorrer no corrente exerclcio

r.r I t.rapassará o valor li-Eite para a modalidade '

ou

nâo

ê

ou

nâo

30. Em relaÇão a escolha do forneoedor ' deverá ser

apresentada justificativa, com eriterio-qi +re levarart a

escolha do respectivo fornecedor, a escolbâ da emPresa llÀTog

& E RÀI{CO coNSLtlORIÂ E SEElrtçOB L?DA encbntra-se pautadâ I

poi's tratâ-se de escgrha mais vantajosa' âlém íri sgo houve a

cmissão dos demonstrativos e certidõea p4qVJêenciária ',i
t.rat:alhista e fiscais. exigidag pela legisIêÇâo'

l!. tr 3BtirÀtiva de prâçot deverá ser feitâ à luz do artígo

23 da tei, sendo esseneial Para comprovai que o preÇo

ajustado é cornpatlvel com o valor Pret-lcado pelo mercado'

que seja em procedimentos licitatórloS, contratação ou nas

conErataçôês diretas, dispensáweis ou inexijiveie '

j2. Destaca-se gue a justif,icaLiva de prêço do processo

administrativo fundamenta-se em uma Prévia cotação de preço

junto a um banco de preços, as contratações similares de

outros entes públicos, as midias especializadas' a outros

fornecedores, ou Por outro meio idôneo que Possa aferir o

valor médio de mercado em contratações sinilares'

33. O

respeito
artigo 23 da

da pesquisa

L4.133/2O2L, trata a

estabelece ParâmetÍos
Lei
de

Fede ral
preço,

Joaquim Macfiado, 170 - CentÍo
do Alto Aleg

PÍaÇa
Capela

pÍeôitur.íloc.D.bef hoo.cofl r

? |i! ,

- Fone/Íax: (*751§90-i2É2?n221 -CEP
re - Bahh - CNPJ 13.897.1 1t/(m1'Sa
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utilizados
cont ratação,

para se chegar no valor estimâtivos da

ín verbis :

Àrt. 23. o valor prêviamêntê estjj0ado da

contratação deverá ser comPâtÍvêl com os

valores praticados pelo nercado, congideradog
()s pr'É.|(,:()ri (:onsl-aÍll-es de bancos de clados

públicos e ês quantidades a serefil

conüfatadas, observadaB a llotencial econonia

de esçala e as peeu^Liaridales do ]ocal de

eXecução do objeto

§ 1" No processo licruátórnf o para aquisiçào
de bens e contratação de serviços em 9era1,

confolme regulamento, o valor e6timado será

. defj.niclo con base no melhor predo.:giericlo por

meio da. qtlIi.zaçáo dos seguiátp6.' pflrâmetrosr
, ';-

adotados de f orara corúínadá Olr rÉo :

r - composiÇão de custoa unitêrios. nenoles ou

iguais à mecliana do itêm coiiespondente no

painel para eonsulta de p4eÇoq-ou'rlo banco de

preços en saúde dispônirrBís no Portal
Nacional de Contratâções.Priblicas (PNCP) ;

II - contrataçôes siollares feitas pela

AdniinistraÇão Priibllca, elu. êiecução ou

concLuÍdas no Perlodo de 1 (un) ano anterior
à data da pesquisa de Preços, incfusive
mediante sistema de registro de preÇos,

observado o indice de atualização de PrêÇos

correspondente i

III - utilização de dados de pesquisa

publicada em mÍdj.a especializada, de tabela
de referência formalmente aprovada PeIo Poder

Praça Joaquim Maôado, í 70 - Centro - Fon€úÍâx: l*75, W2222fZn1 - CÉP
Cap€la do Alto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897.í 1íl00O1-94

pÍeÍeÍúr.dcc.peLg/elloo.com
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Executivo federal e de sítios eletrônÍcos
especializados ou de domlnio amplo, desde que

contenhâm a data e hora de acessoi

Iv - trrc.quiÊâ dirête cou tto nÍni-lo 3 (trêg)

foraecedores, n,ediante aolicitrção foltal de

cotação, desdê quê acja êp8aasrtadr
juatificetirra dg oscolha dcracl foraccadoraa

. qün túo tcnha atdo obtl&. o. org.Bntoa
cor lrir dr 6 (oir) !Êaa! .da anteoedância da

drt d. dirnrlgação do aditar;
v - pesquísa na base Ílhcional de notas

fiscais e1etr,ônieas, na Eonfa de regn:lamento.

(grifo nosso )

34. Como podemoe veriflcar, o Preço a 6er pago deve ser

compatÍveI com aquele Praticado o n6rcador. 'gituação essa a

ser comprovada mediante a jugtada <b r dôcrsrentaçâo

per:tr,ÍrenEe, .in càsu, veri,fica-gc a rotlisa€iãp de oolets do

preço no uercado, con fotÍr€côdoaat guc âtülD tlo Dalro raro.
35, A despeito deEta assertiva, o TCU já se aanifestou:

"o preÇo a ser pago deve ser_ compatlvel com

aguelê praticado no mercêdo, situaÇão essa a

ser comprovada pelo Banco do Brasil S/À

mediante a juntada da documentação pertinentê
nos respectivos processos de dispensa,

inctuindo, no mínjmo, três cotações dê preços

de empresas do ramo, pesquisa de Preços
pratÍcados no ânbito de outros órgãos e

entidades da Àdministraçâo Pública ou

justificativa circunstanciada caso não seja

Praça Joaquim Macàado, 170 - Centro - Fone/fax: ('?5) 369G,A2Z2hAX -CÉP
Capela do Alto Alegrê - Bâhla - CNPJ í3.897.1í í /moí-qa

prsilblürrldec.poh@ahoo.com
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PREFEITURA XIUNICIPAL DE

CAPEIÂ DO ALTO ALEGRE . BAHIA

viável obter esse número dê cotações, bert

como fâzendo constar do respectivo proce6so a

dôclnBentaÇão comprobatória pertínente aos

levantamentos e estudos gue fundamenta ram o

preço estinâdo" (TCU, Pfenário' Àcórdão no

522/2014. Rei ' Benaj amin Zymler, j'
'l 2.3.2014) .

36. O incisô III do dlspositlyq.em I fo'co, exige Pareceres

jurtdicos e técniàos atestando o eurnprimento dos requisitos

exigidos. LrEâ vat cncÂri{ nhâilo o Parecer JUridico' necessário

que a Comissáo Permanente de Licitáçâo providencie â

solicitaÇào do Puêcar tácaico, sendo '1t:e 
os Pârecerês

EÉcnicos vuri.ltão conforme o objeto a scr líciitcdo' Podendo

ai.rranger tarubém o currpriRrento dog requisitos'de üua1if icação

t êcni r-:a e e-conômico- financeira '

3'1 . A doon.trtgão dÀ

prcviaão orçrnentária é

complexidade, têndo sido

coqratibllidrdr dl
exigência que não

funtãdá aos autos.

'üeagpaa

aPresenEa

coú a

maior

38. os documentos necessários para prova da habitittçto
jurídica, rcarularidrds filcrl, social c trabalhiata ' e

gualificação táonica â econô[ico-f j.nlncel-rr estão Prevj'stas

no inciso rv do artigo 63 e nos artigos 66, 67 ' 68 e 69'

merecendo atenÇão a possibilidade de essa docunentaÇão poder

ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para

entrega imediata, nas contrataçôes em valores inferiores a rr

do limite para dispensa de IicitaÇâo para comPras em geral e

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvinento

PÍaçâ Joaquim Macàado, í 70 - CeÍ ro - Fone/Íâx: (-75\ 3É,ff}|222z2221 - CEP

Capêlâ do Afto Alegre - Bahiâ - CNPJ Í3.897.11 í/Ooot -94
píofu lür ndecrpoh€yahoo.com
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até o valo! de R$ 300.000,00, nos termos do inciso III do

a r t-rgo 70.

39. Por f im, â contrataçáo direta deverá ser Precedida,

pre.[erencialmente, da dÍvu]gaÇão do aviso da dispensa de

IiciraÇão em sltio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

O3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretcndido c eou- a manifestelão d€' interesse da

Administração em obter propostas adialoDais de eventuais

inter«':;saclos, devendo i ser sêIecioÍiada I Proposta mais

vanf-a josa, conforme disposto nó S2" do a:t' 75 da Lei n"

Itt -L33/2I. Diante disso não consta no Processo

ÀdnrirrisLraLivo Íro. Og8/2023, Publicação no Diário

Eletrônico, no entanto, aPesar de ser preferpÚiiali logo não
:-.

obrigatórLo, re comer-rdamo s que seja PrüIícado, .com ';o intuito

de obter efetiva vantajosidade ao processo dê conLraEaÇão'

4 0 . De ta] ruodo, a di spensa de I i citação , eyc,. sêt Precedida

de irm processo com esErita observância dos :.pririclpios gue

nortciam a ÀdninistraÇâo Htbfica; de hodo que eeja

L-ontratad.a a proposta maig vantajosa ao Poder Público.

41. Urge destacar, por fim, gue o "a'to gue autoriza a

conErataÇão díreta ou o extrato decorrente do contrato

deverá ser divuJ.gado e mantido à disposiÇão do público em

sitio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do

art. '12 da Lei Eederal n". 14.L333/2021 .

42. Conclui-se gue a prestação de serviços através da

presente dispensa subsuma-se a exceção legal, sendo possÍvel

a contrataÇão direta, se assim parecer conveniente ao

Praçá Joaquim Macàaô, 170 - CenlÍo - Fone/Íar:. ("751íiflÍJ'222212221
Capela do Alto Aegre - Bshiâ - CNPJ í3.897'1'l í,Un

ptrÊlbr.docapo€nhoo.coltl

-CEP4.|&l$mÍ-e4 L0
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CAPE1Á DO ALTO ALEGRE. BAHIA

gestor/ nâo obstante, convém anotar gue a emplesa contratada

obedece às condiÇões de habilj.taÇão, previstas no artigo 62

e seguintes da Lei no. 14.L33/21 .

41. Diantê do oqroato, o PresenLe palecer é n<l sentido da

Jro s s i I: i 1 i clade da cont-rat-aÇão Para prestaÇão de serviÇos em

comento, â aeE cuBteado pclo Elecutivo, conforrlc rcquiaitoa

aciDe d.Ãonltr.dor, ú er!»ccial 9o1r ÍrL dâ Licitaçõcr,

desde que atenclidas àg recomendaçôes. dtsposto no arEigo 
'5,

inciso rr, bem como no artigo 37, "caput'r da Constituição

!ederaI, restando, sob Pena de tor,nar imprópria a

contratação e o Processo administrativo-

44.

que

ít o parecer ao Processo AdrÊinistrativo no. 038/2023'

sc submetê à consideração superior.

capeLa do AIto Alegre, Bahia, 0? de narÇq dÊ 2023.

$r^-n- [r^'r--^ J" \. U'1 U\
I.I[Z RXCTHrc CNEAÀrc DÀ SILVÀ

Procutirdoria raraiOpef
oÀE/BÀ N". 29.27{

Praça Joaquim Madrâdo, 170 - CentÍo - Fone/íax: ("75) §*2222n221 - CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11í/0001€4

plu6ú ndecapeh@yahoo.oom
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DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÂO N'O2ONO23

REILA

i

AIill@IDA

,, 1.;!l lr

,.,' -Í: i'
í iif

Âgente de Contràlqçgo'

DestaÍe, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídicq as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à aprec iação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislagão Pertinente, 3312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitagão, autuada sob o n" 020/2023, objetivando a contratação da

LTDA, inscrita no CIIPJ
de serviços

qual seja a lei n" 14'l

p
de acordo as

valor é de Rl$

oitenta e,

'. j'- , ,. "1

Capela do AltoAlegre- BA, O$'dg !'tarÇo de 2023'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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TERMO DE RATIX'ICAÇÃO
Dispensa de Licitaçb n' 02012023

Considerando o teor do parecor da Assessoria Jurldica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratagão por dispensa de licitaÉo a emplesa MATOS &

FRANCO CONST'LTORH

43,204.763t0001-67.

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CIttPJ sob o no

Considerotdo t é compadvel

com os valores de modo que, em

que pese ainda não teúa analise comparativa

de pregos e quantitati de escala e as

peculiaridades do local de s unitários, com os

parâmetros utilizados ulos, foi realizada

através de pesq sol formal de

cotação, sen

orgamentári

Cons Lei

14.133D021e

Cons no

mercado, bem

proposta mais

lha da

para

Decido a à direta da

empresa MATOS & vés de Dispensa

de Licitagão, autuada on p para pre3tação

de serviços no trt rcordo as

necessidade§

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 08 de Março de 2023.

CII\T,DI}IET XAVIER NOVATO.
Prefeito Municipal-'

observada a

obtengão dos

escolha desses

d$on

compatibi

ado e&

sente

1985

'/§{frxglíiuglgs*úA]itry§i
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCITAÇÃO No 02012023

A PREFEITURA MLINICIPAL DE CAPELI\ DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia' no

uso de suas atribuições legais, de acordo coin o disPosto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.133t2021, ruifrca o procedimenúo de conftr8ção diÍeta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à empresa MATOS & FRÁNCO CONSULTORH E SERVIÇOS LTDÀ
inscrita no CNPJ sob o no 43.2O4.76310001-67, referente à Contratação de empresa para
prestrçío de serviços no Cadastral de

acordo as necessid no valor global de

R$ 48.5E5,00 (Quare reais)' Cumprindo

assim com as d Egégio Tribunal

de Contas dos Municípios

08 de2023.AltoA

CLA

a
o

19{3
CAPELADO ALTO

CeÉifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitoção n" 0202023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

caoeta do Allo.ffi - B A, 0E103 12023.

CERTIDÃO

Melka Dos Santos Bastos
Sec. de Gebinete
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PREFEITURA UUi{ICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búiq no

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 Inciso II da Lei n'
14.133t2021, rutiÍica o procidimento de contratação direta por Dispensa de lclg!ã:t1qb1sid:
no diptoma tegal, à empresa MATOS & FRANCO CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no GNPJ sob o n 43,204.763t0001-67, referente à contratação de empresa para

prestação de serviços no Levantamento TopográIico Ptanialtimétrico cadastral de

àcordo as necessidades do Município de Capela do AIto Alegre\BA, no valor global de

RS 48.585,00 (Quarenta e oito mil quinhentos oitenta e cinco reais), cumprindo assim

com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunalde contas

dos Municlpios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- 84,08 de Março de 2023'

EXTRATO DE RÂTTI'ICAÇÃO
DISPENSA DE LICITÀÇÃO No 020t2023

CLAUDIIYEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal
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